
Minuta de Resolução ANM Nº 11996111, de 14 de março de 2024

Dispõe sobre NORMAS GERAIS DE MINERAÇÃO e revoga a NormaReguladora de Mineração nº 01 - Normas Gerais, aprovada pela Portaria nº 237,de 18 de outubro de 2001, do Departamento Nacional de Produção Mineral,publicada no DOU de 19 de outubro de 2001.
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A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIANACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, no exercício das competências que lhe foramoutorgadas pelo art. 2º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, pelo art.9º, inciso II, da Estrutura Regimental da ANM, aprovada na forma do Anexo I doDecreto nº 9.587, de 27 de novembro de 2018, e pelo art. 15, inciso II, doRegimento Interno da ANM, aprovado na forma do Anexo II da Resolução ANM nº102, de 13 de abril de 2022, RESOLVE:

Número: CP-972199
Data: 07/07/2025 - 16:27
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho
Resumo: O Ministério Público do Trabalho (MPT) elaborou manifestação técnica em atenção à proposta de atualização e aperfeiçoamento da NRM-01 – Normas Gerais, apresentada no âmbito do projeto “Atualização e Aperfeiçoamento das Normas Reguladoras de Mineração (NRM)”, constante da Agenda Regulatória 2025/2026 da Agência Nacional de Mineração (ANM).O MPT registra seu entendimento de que a redação da minuta da NRM-01, atualmente em consulta pública, contém dispositivos que extrapolam a competência legal da ANM, invadindo atribuições legais do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).Diante disso, o MPT requer a exclusão dos seguintes dispositivos: artigos 2º, 4º, 6º, 7º, 12, 14, 15, 16, 17, 18 e 19, conforme as justificativas constantes da manifestação técnica anexa.Com essas contribuições, o Ministério Público do Trabalho requer à Agência Nacional de Mineração a exclusão, da minuta da norma que substituirá a NRM-01, de todos os pontos que tratem de matéria relativa à segurança e saúde no trabalho, uma vez que, como já reiterado, essa é atribuição legal do Ministério do Trabalho e Emprego, e não da ANM.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71225
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente
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Número: CP-961583
Data: 23/06/2025 - 12:46
Título: Aplicação ampla
Resumo: Esta resolução aplica-se a todas as atividades de mineração, incluindo as atividades terceirizadas e sub contratadas conforme elencadas art. 2º, na forma do Decreto-Lei nº 227, de 28 fevereiro de 1967 - Código de Mineração e legislação correlativa.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972031
Data: 07/07/2025 - 14:29
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Art.1º. Esta resolução aplica-se a todas as atividades de mineração, conforme elencadas art. 2º, na forma do Decreto-Lei nº 227, de 28 fevereiro de 1967 - Código de Mineração e legislação correlativa.JUSTIFICATIVA:Junção dos itens 1.2.1.22, 1.2.1.23 e 1.3.1
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972035
Data: 07/07/2025 - 14:31
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Art. 1º Esta resolução aplica-se a todas as atividades de mineração, conforme elencadas no art. 5º do Decreto nº 9.406/2018 e legislação correlativa."	JUSTIFICATIVA: O art. 2º do Código de Mineração não elenca atividades de mineração, mas o art. 5º do Regulamento sim.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972984
Data: 08/07/2025 - 15:07
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Art. 1º: O art. 2º do Código de Mineração não elenca atividades de mineração, mas o art. 5º do Regulamento sim.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71299
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente
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§ 1º Os casos omissos e asdúvidas suscitadas decorrentes da aplicação desta resolução serão dirimidaspela ANM.

Número: CP-972040
Data: 07/07/2025 - 14:32
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: § 1º Os casos omissos e as dúvidas suscitadas decorrentes da aplicação desta resolução serão dirimidas pela ANM.JUSTIFICATIVA: 	 Junção dos itens 1.2.1.22, 1.2.1.23 e 1.3.1
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Número: CP-961584
Data: 23/06/2025 - 12:48
Título: A aplicação desta resolução
Resumo:  A aplicação desta resolução mantem a observância de disposições pertinentes estabelecidas em legislações e normas regulamentadoras do trabalho  específicas expedidas pelos demais órgãos que regulamentem a espécie.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972041
Data: 07/07/2025 - 14:34
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: § 2º A aplicação desta resolução não exclui a observância de disposições pertinentes estabelecidas em legislações específicas expedidas pelos demais órgãos que regulamentem a espécie.	 JUSTIFICATIVA: Junção dos itens 1.2.1.22, 1.2.1.23 e 1.3.1
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972042
Data: 07/07/2025 - 14:34
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: § 2º A aplicação desta resolução não exclui a observância de disposições pertinentes estabelecidas em legislações específicas expedidas pelos demais órgãos que regulamentem a espécie.	 JUSTIFICATIVA: Junção dos itens 1.2.1.22, 1.2.1.23 e 1.3.1
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Art. 2º Esta resolução tem porobjetivo geral disciplinar o aproveitamento racional das jazidas,considerando-se as condições técnicas e tecnológicas de operação, de segurançae de proteção ao meio ambiente, de forma a tornar o planejamento e o desenvolvimentoda atividade de mineração compatíveis com a busca permanente da produtividade,da preservação ambiental, da segurança e saúde dos trabalhadores.

Número: CP-961586
Data: 23/06/2025 - 12:49
Título: objeto amplo
Resumo: Esta resolução tem por objetivo geral disciplinar o aproveitamento racional das jazidas, considerando-se as condições técnicas e tecnológicas de operação, de segurança no trabalho e de proteção as comunidades e ao meio ambiente, de forma a tornar o planejamento e o desenvolvimento da atividade de mineração compatíveis c...
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972203
Data: 07/07/2025 - 16:29
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: Sobre a parte final do artigo proposto (“da segurança e saúde dos trabalhadores”), é da atribuição do MTE regulamentar, conforme art. 155 c/c art. 200 da CLT.Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 1 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71227
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente
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Art. 3º Para efeito destaresolução, entende-se por:
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Número: CP-961588
Data: 23/06/2025 - 12:50
Título: Agente fiscalizador
Resumo: Agente Fiscalizador: é o servidor da ANM designado para exercer as atribuições da Área de Fiscalização da Atividade Minerária E ESTRITAMENTE de Mineração
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente
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II - Atividade de Mineração: apesquisa, a lavra, o desenvolvimento da mina, o beneficiamento, o armazenamentode estéreis e rejeitos e o transporte e a comercialização dos minérios, mantidaa responsabilidade do detentor do título minerário, diante das obrigações doDecreto-Lei nº 227, de 1967 e legislação correlativa até o fechamento da mina,que deverá ser obrigatoriamente convalidado pela ANM, como órgão regulador daatividade de mineração e pelo órgão ambiental licenciador;

Número: CP-961589
Data: 23/06/2025 - 12:52
Título: ATIVIDADE DE MINERAÃO
Resumo: Atividade de Mineração: a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da mina, o beneficiamento, o armazenamento de estéreis e rejeitos e o transporte e a comercialização dos minérios, mantida a responsabilidade do detentor do título minerário, diante das obrigações do Decreto-Lei nº 227, de 1967 e INCLUIDA AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS E SUBCONTRATAS A RESPECTIVA ATIVIDADE
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972600
Data: 08/07/2025 - 08:02
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: OBSERVAÇÃO: Este já é o atual conceito de "atividade de mineração, conforme art. 6º-A do Código de Mineração (alterado pela Lei nº 14.066/2020)
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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III - Beneficiamento deMinérios: visa preparar granulometricamente, concentrar ou purificar minérios,por métodos físicos ou químicos sem alteração da constituição química dosminerais. O beneficiamento de minérios é o processo realizado por fragmentação,pulverização, classificação, concentração, separação magnética, flotação,homogeneização, aglomeração ou aglutinação, briquetagem, nodulação,sinterização, pelotização, ativação, coqueificação, calcinação, desaguamento,inclusive secagem, desidratação, filtragem, levigação, bem como qualquer outroprocesso, ainda que exija adição ou retirada de outras substâncias, desde quenão resulte na descaracterização mineralógica das substâncias minerais;

Número: CP-961590
Data: 23/06/2025 - 12:53
Título: ATIVIDADE DE MINERACÃO
Resumo: Atividade de Mineração: a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da mina, o beneficiamento, o armazenamento de estéreis e rejeitos e o transporte e a comercialização dos minérios, mantida a responsabilidade do detentor do título minerário, diante das obrigações do Decreto-Lei nº 227, de 1967 e INCLUIDA AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS E SUBCONTRATAS A RESPECTIVA ATIVIDADE
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-961591
Data: 23/06/2025 - 12:54
Título: BENEFICAMENTO DE MINERIOS
Resumo:  Beneficiamento de Minérios: visa preparar granulometricamente, concentrar ou purificar minérios, por métodos físicos ou químicos sem alteração da constituição química dos minerais. O beneficiamento de minérios é o processo realizado por fragmentação, pulverização, classificação, concentração, separação magnética, flotação, homogeneização, aglomeração ou aglutinação, briquetagem, nodulação, sinterização, pelotização, ativação, coqueificação, calcinação, desaguamento, inclusive secagem, desidratação, filtragem, levigação, bem como qualquer outro processo, ainda que exija adição ou retirada de outras substâncias, desde que não resulte na descaracterização mineralógica das substâncias minerais INCLUINDO AIA AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS SUB CONTRATADAS NA ATIVIDADE DE BENEFICIAMENTO DE MINERIOS;
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972056
Data: 07/07/2025 - 14:45
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: III - Beneficiamento - as operações que objetivem o tratamento do minério, tais como processos realizados por fragmentação, pulverização, classificação, concentração, separação magnética, flotação, homogeneização, aglomeração, aglutinação, briquetagem, nodulação, pelotização, ativação e desaguamento, além de secagem, desidratação, filtragem e levigação, ainda que exijam adição ou retirada de outras substâncias. JUSTIFICATIVA: O conceito de “Beneficiamento de Minérios” necessita de revisão. A definição proposta traz em seu texto novamente o conceito de “descaracterização mineralógica. Sugerimos alinhar a definição à norma já existente e em vigor, ou seja, a do Art. 6º §4º Inciso II da LEI Nº 13.540, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973599
Data: 09/07/2025 - 09:47
Título: Contribuição ABPM
Resumo: O conceito de “Beneficiamento de Minérios” necessita de revisão. A definição proposta traz em seu texto novamente o conceito de “descaracterização mineralógica”. Sugerimos alinhar a definição à norma já existente e em vigor, ou seja, a do Art. 6º §4º Inciso II da Lei nº 13.540/2017.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71383
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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IV - Empreendedor:  

Número: CP-973558
Data: 09/07/2025 - 09:09
Título: Contribuição ABPM art. 3º IV
Resumo: Sugere-se a substituição do termo “detentor” por “titular” com vistas a deixar texto alinhado ao Cadastro Mineiro
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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a) o detentor do registro delicença; 
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b) o detentor de permissão delavra garimpeira;   
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c) o detentor de alvará depesquisa;   

Número: CP-971110
Data: 04/07/2025 - 22:06
Título: DO PRAZO PARA REQUERER LAVRA APÓS APROVAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA POR PESSOA FISICA E QUANDO RECEBIDOS EM CESSÃO TOTAL POR PESSOA JURÍDICA
Resumo: NOS PROCESSOS CUJOS TITULARAS SEJAM PESSOA FÍSICA E CUJOS RELATÓRIOS FINAIS DE PESQUISA SE ENCONTREM APROVADOS O PRAZO DE REQUERER A LAVRA PASSA A SER CONTADO A PARTIR DA DATA DA AVERBAÇÃO DA CESSÃO TOTAL PARA A PESSOA JURÍDICA CESSIONÁRIA.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71165
Contribuinte: ULISSES ALVES DOS REIS JUNIOR
Status: Pendente

Número: CP-971115
Data: 04/07/2025 - 22:23
Título: PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE PRAZO DE PESQUISA DE ÁGUA MINERAL QUANDO DEPENDA DO LABORATÓRIO OFICIAL LAMIN
Resumo: NOS PROCESSOS ENVOLVENDO PESQUISA DE ÁGUA MINERAL SERÁ CONCEDIDA EXTENSÃO AUTOMÁTICA DE ALVARÁ DE PESQUISA POR PERÍODO IGUAL E INDEPENDENTE DE SOLICITAÇÃO POR PARTE DO ADMINISTRADO POR ESTAREM INTRINSECAMENTE DEPENDETES DE ANÁLISES QUÍMICAS POR PARTE DO LABORATÓRIO OFICIAL LAMIN
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71167
Contribuinte: ULISSES ALVES DOS REIS JUNIOR
Status: Pendente

Número: CP-971126
Data: 04/07/2025 - 22:40
Título: DO PRAZO DE REQUERER A LAVRA
Resumo: DO PRAZO PARA  REQUER A LAVRA CONCILIANDO OS PRAZOS NECESSÁRIOS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS, PLANO DE APROVEITAMENTO ECONÔMICO – PAE, OBTENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71169
Contribuinte: ULISSES ALVES DOS REIS JUNIOR
Status: Pendente
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d) o detentor de concessão delavra e/ou o arrendatário da concessão de lavra; 

Número: CP-972060
Data: 07/07/2025 - 14:47
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: d) o titular de concessão de lavra e/ou o arrendatário da concessão de lavra; 	JUSTIFICATIVA: Alteração que inclui o arrendatário da concessão de lavra como empreendedor para fins de aplicação das normas minerárias. sugerimos também a substituição do termo “detentor” por “titular”. O intuito é deixar alinhado com o Cadastro Mineiro.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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e) o detentor de manifesto demina;   

Número: CP-972061
Data: 07/07/2025 - 14:48
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: e) o titular de manifesto de mina;   	JUSTIFICATIVA: Sugerimos a substituição do termo “detentor” por “titular”. O intuito é deixar alinhado com o Cadastro Mineiro.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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f) o detentor de registro deextração; 

Número: CP-960295
Data: 20/06/2025 - 11:12
Título: TERCEIRIZADOS NAS AREAS DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: o detentor de registro de extração, INCLUINDO EMPRESAS TERCEIRIZADAS NA MINERAÇÃO; 
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972078
Data: 07/07/2025 - 14:55
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: f) o titular de registro de extração; 	JUSTIFICATIVA: Sugerimos a substituição do termo “detentor” por “titular”. O intuito é deixar alinhado com o Cadastro Mineiro.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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g) aquele que beneficia bensminerais; 

Número: CP-960294
Data: 20/06/2025 - 11:11
Título: EMPRESAS PRORIAS E TERCEIRIZADAS NAS  ATIVIDADES OPÉRACIONAIS E FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: aqueles que beneficia Bens minerais, NAS AREAS OPERACIONAIS E FINS DA MINERAÇÃO, INCLUINDO AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS; 
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente
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h) aquele que distribui bensminerais; e  
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V - Jazida: toda massaindividualizada de substância mineral ou fóssil, aflorante ou existente nointerior da terra, e que tenha valor econômico. A definição da jazida resultaráda coordenação, da correlação e da interpretação dos dados colhidos nos trabalhosexecutados e conduzirá a uma mensuração das reservas e dos teores dos mineraisencontrados, considerando a reserva mineral como sendo a porção de depósitomineral a partir da qual um ou mais bens minerais podem ser técnica eeconomicamente aproveitados;

Número: CP-972088
Data: 07/07/2025 - 15:02
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: V - Jazida: toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, aflorante ou existente no interior da terra, e que tenha valor econômico. A definição da jazida resultará da coordenação, da correlação e da interpretação dos dados colhidos nos trabalhos executados e conduzirá a uma mensuração das reservas e dos teores dos minerais encontrados, considerando a reserva mineral como sendo a porção de depósito mineral a partir da qual um ou mais bens minerais podem ser técnica e economicamente aproveitados.JUSTIFICATIVA: A definição da jazida se relaciona à mensuração das reservas e dos teores de minerais encontrados. Reitera, nos termos da Res. ANM nº 94/2022, que a reserva mineral é a porção técnica e economicamente aproveitável.•Conceito no Decreto 9406/2018: I - jazida - toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, que aflore à superfície ou que já exista no solo, no subsolo, no leito ou no subsolo do mar territorial, da zona econômica exclusiva ou da plataforma continental e que tenha valor econômico.•Código de Mineração: “Art. 4º: Considera-se jazida toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, aflorando à superfície ou existente no interior da terra, e que tenha valor econômico; e mina, a jazida em lavra, ainda que suspensa.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972090
Data: 07/07/2025 - 15:02
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: V - Jazida: toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, aflorante ou existente no interior da terra, e que tenha valor econômico. A definição da jazida resultará da coordenação, da correlação e da interpretação dos dados colhidos nos trabalhos executados e conduzirá a uma mensuração dos recursos minerais e das reservas minerais e seus teores, relativamente aos minerais encontrados, considerando a reserva mineral como sendo a porção de depósito mineral a partir da qual um ou mais bens minerais podem ser técnica e economicamente aproveitadosJUSTIFICATIVA: Melhor conceituação do que deverá ser considerado para fins de definição de jazida
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972989
Data: 08/07/2025 - 15:09
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta: V - Jazida: toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, aflorante ou existente no interior da terra, e que tenha valor econômico. A definição da jazida resultará da coordenação, da correlação e da interpretação dos dados colhidos nos trabalhos executados e conduzirá a uma mensuração dos recursos minerais e das reservas minerais e seus teores, relativamente aos minerais encontrados, considerando a reserva mineral como sendo a porção de depósito mineral a partir da qual um ou mais bens minerais podem ser técnica e economicamente aproveitados Justificativa: Melhor conceituação do que deverá ser considerado para fins de definição de jazida
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71301
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-973601
Data: 09/07/2025 - 09:49
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Sugere-se evitar a criação de novos conceitos e empregar a definição já existente em outros diplomas legais. Sugere-se a aplicação do conceito trazido pelo Decreto nº 9.406/2018.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71385
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-960298
Data: 20/06/2025 - 11:14
Título: TERCEIRIZADOS NAS AREAS DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: Incidente Perigoso: qualquer ocorrência imprevista que modifique a rotina dos trabalhos, INCLUINDO AI AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS NAS ATIVIDADES FIM, que implique na alteração das condições normais de operação e que potencialmente poderia levar a perdas econômicas de monta, lesões graves ou morte de pessoas;
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972092
Data: 07/07/2025 - 15:04
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Eliminar o item. JUSTIFICATIVA: Conceito demasiadamente abrangente, sem equivalente nas normas trabalhistas e que pode ser suprimido sem prejuízos à organização do empreendimento, visto que acidentes de trabalho e acidentes relevantes continuarão sendo previstos.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972990
Data: 08/07/2025 - 15:10
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta; art. 3º, VI: SuprimirJustificativa: Conceito demasiadamente abrangente, sem equivalente nas normas trabalhistas e que pode ser suprimido sem prejuízos à organização do empreendimento, visto que acidentes de trabalho e acidentes relevantes continuarão sendo previstos. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71303
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-973561
Data: 09/07/2025 - 09:13
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Conceito excessivamente amplo e subjetivo. “Perdas econômicas de monta” carecem de definição objetiva. Foco exclusivo em “pessoas” – não inclui possíveis danos a animais, em desalinhamento com normativas internacionais. Pode gerar interpretações desiguais entre agentes fiscalizadores.Existe diferença entre Incidente Perigoso e Acidente? (art. 6º). Há a necessidade de conceituar "Acidente". 
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-972095
Data: 07/07/2025 - 15:06
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: VII - Lavra: o conjunto de operações coordenadas realizadas de forma racional, econômica e sustentável objetivando o aproveitamento da jazida até o beneficiamento das substâncias minerais nela encontradas, inclusive, maximizando-se o seu valor ao final de sua vida útil.JUSTIFICATIVA: Detalhamento maior do conceito de lavra, para incluir a exigência de que seja realizada de forma racional, econômica e sustentável, além de prever a maximização do valor da jazida ao final de sua vida útil. Reforça a necessidade de práticas sustentáveis e de planejamento para o aproveitamento integral da jazida, alinhando o conceito às diretrizes de responsabilidade socioambiental e econômica.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972096
Data: 07/07/2025 - 15:07
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: "Sugestão 02VII - Lavra: conjunto de operações coordenadas com o objetivo de aproveitamento da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis que contiver até o beneficiamento destas, nos termos do art. 10 do Decreto nº 9.406/2018.JUSTIFICATIVA: Adequar conforme norma hierarquicamente superior (RCM)
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972992
Data: 08/07/2025 - 15:12
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta: art. 3º, VII: VII - Lavra: conjunto de operações coordenadas com o objetivo de aproveitamento da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis que contiver até o beneficiamento destas, nos termos do art. 10 do Decreto nº 9.406/2018. Justificativa: Adequar conforme norma hierarquicamente superior (RCM) 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71305
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-973603
Data: 09/07/2025 - 09:50
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Sugere-se evitar a criação de novos conceitos e empregar a definição já existente em outros diplomas legais. Sugere-se a aplicação do conceito trazido pelo Decreto nº 9.406/2018.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71387
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-972100
Data: 07/07/2025 - 15:10
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: VIII - Lavra Ambiciosa: aquela conduzida sem observância ao Plano de Lavra preestabelecido, de modo a impossibilitar o ulterior aproveitamento econômico da jazida ou, deliberadamente, comprometer o meio ambiente.JUSTIFICATIVA: Ampliação do conceito atualmente em vigor no Regulamento do Código, que, nos termos do art. 34, §2º, define lavra ambiciosa como "conduzida sem observância ao plano preestabelecido, nos termos disposto em Res. da ANM, ou de modo a impossibilitar o aproveitamento econômico da jazida. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972101
Data: 07/07/2025 - 15:11
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: VIII - Lavra Ambiciosa: aquela conduzida sem observância ao Plano de Aproveitamento Econômico mais atual e que impossibilita o ulterior aproveitamento econômico da jazida.JUSTIFICATIVA: Vincula a observância ao PAE, documento efetivamente atualizado pela empresa, e retira a menção ao comprometimento ao meio ambiente, considerando que a avaliação desse ponto em específico cabe aos órgãos ambientais.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972998
Data: 08/07/2025 - 15:14
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta: art. 3º, VIII: Lavra Ambiciosa: aquela conduzida sem observância ao Plano de Aproveitamento Econômico mais atual e que impossibilita o ulterior aproveitamento econômico da jazida. Justificativa: Vincula a observância ao PAE, documento efetivamente atualizado pela empresa, e retira a menção ao comprometimento ao meio ambiente, considerando que a avaliação desse ponto em específico cabe aos órgãos ambientais. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71307
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-973604
Data: 09/07/2025 - 09:51
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Alteração na redação para evitar subjetividade da aplicação do conceito. Importante diferenciar do conceito de lavra ambiciosa e lavra predatória.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71389
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-972102
Data: 07/07/2025 - 15:13
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: IX - Lavra Simbólica: aquela conduzida em flagrante desacordo com o Plano de Aproveitamento Econômico mais atual, de forma demasiadamente incompatível com a produção prevista no referido documento.JUSTIFICATIVA:Visa deixar a redação mais clara e objetiva, permitindo menos interpretações dúbias.Introdução do conceito que não está previsto pela atual versão da NRM-1.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972106
Data: 07/07/2025 - 15:15
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: IX - Lavra Simbólica: aquela conduzida em flagrante desacordo com o Plano de Aproveitamento Econômico mais atual, de forma demasiadamente incompatível com a produção prevista no referido documento.JUSTIFICATIVA: Visa deixar a redação mais clara e objetiva, permitindo menos interpretações dúbias.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972110
Data: 07/07/2025 - 15:16
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: IX - Lavra Simbólica: aquela conduzida em flagrante desacordo com o Plano de Aproveitamento Econômico mais atual, de forma demasiadamente incompatível com a produção prevista no referido documento.JUSTIFICATIVA: Visa deixar a redação mais clara e objetiva, permitindo menos interpretações dúbias.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972999
Data: 08/07/2025 - 15:15
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta: art. 3º, IX: Lavra Simbólica: aquela conduzida em flagrante desacordo com o Plano de Lavra preestabelecido, de forma incompatível com as finalidades e condições da respectiva autorização ou título de lavra, cuja prática possa impedir ou restringir, de alguma forma, o aproveitamento da jazida, segundo o seu efetivo potencial econômico;Justificativa: Visa deixar a redação mais clara e objetiva, permitindo menos interpretações dúbias.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71309
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-973606
Data: 09/07/2025 - 09:51
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Correção do conceito de Lavra Simbólica. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71391
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

Número: CP-973609
Data: 09/07/2025 - 09:52
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Complementar alíneas com:"h) modelagem geologica com o necessário controle da mineralização, modelagem de blocos conforme o método de estimativa, no sentido de assegurtar a necessária confiabilidade no cáculo das tonelagens e teores dos recursos medidos, indicados e inferidos."
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-974010
Data: 09/07/2025 - 15:25
Título: Pela CBA (Companhia Brasileira de Alumínio): Alteração de texto (inciso X, alínea b) 
Resumo: Sugestão de novo texto: X - ....   b) Para efeito desta resolução, o termo Mina abrange as áreas de superfície e/ou subterrânea nas quais se desenvolve a lavra e toda máquina, equipamento, acessório, instalação, obras civis que estejam sendo utilizadas durante as atividades de lavra.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Pendente
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Número: CP-972116
Data: 07/07/2025 - 15:23
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: a) A mina, operacionalmente, pode encontrar-se ainda na situação de lavra não iniciada ou em desenvolvimento.JUSTIFICATIVA: Detalhamento maior do conceito de mina, para incluir aquelas cuja lavra ainda não tenha se iniciado ou esteja em desenvolvimento. Isso significa que, mesmo antes do início da lavra, o empreendimento já é considerado formalmente como uma mina.A alteração proposta é relevante para definir o momento em que já possa ser exigível o cumprimento das obrigações aplicáveis às minas (mesmo antes do início da lavra). Sugerimos que o time técnico verifique se essa alteração gera algum efeito prático relevante.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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b) Para efeito desta resolução,o termo Mina abrange as áreas de superfície e/ou subterrânea nas quais sedesenvolve a lavra e toda máquina, equipamento, acessório, instalação, obrascivis utilizadas nas atividades de lavra.

Número: CP-962541
Data: 24/06/2025 - 10:43
Título: termo Mina
Resumo: Para efeito desta resolução, o termo Mina abrange as áreas de superfície e/ou subterrânea nas quais se desenvolve a lavra e toda máquina, equipamento, acessório, instalação, obras civis utilizadas nas atividades de lavra, incluindo as das empresas sub contratadas e terceirizadas.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972119
Data: 07/07/2025 - 15:25
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: b) Para efeito desta resolução, o termo Mina abrange as áreas de superfície e/ou subterrânea nas quais se desenvolve a lavra e toda máquina, equipamento, acessório, instalação, obras civis utilizadas nas atividades de lavra.	JUSTIFICATIVA: Detalhamento maior do conceito de mina, para incluir aquelas cuja lavra ainda não tenha se iniciado ou esteja em desenvolvimento. Isso significa que, mesmo antes do início da lavra, o empreendimento já é considerado formalmente como uma mina.A alteração proposta é relevante para definir o momento em que já possa ser exigível o cumprimento das obrigações aplicáveis às minas (mesmo antes do início da lavra). Sugerimos que o time técnico verifique se essa alteração gera algum efeito prático relevante.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-974014
Data: 09/07/2025 - 15:27
Título: Pela CBA (Companhia Brasileira de Alumínio): Alteração de texto (inciso X, alínea b) 
Resumo: Sugestão de novo texto: X - .... b) Para efeito desta resolução, o termo Mina abrange as áreas de superfície e/ou subterrânea nas quais se desenvolve a lavra e toda máquina, equipamento, acessório, instalação, obras civis que estejam sendo utilizadas durante as atividades de lavra.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Pendente
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XI - Pesquisa Mineral: aexecução dos trabalhos necessários à definição da jazida, a sua avaliação e adeterminação da exequibilidade do seu aproveitamento econômico e compreende,entre outros, os seguintes trabalhos de campo e de laboratório: 

Número: CP-973613
Data: 09/07/2025 - 09:54
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Complementar o dispositivo com a alínea:"h) modelagem geologica com o necessário controle da mineralização, modelagem de blocos conforme o método de estimativa, no sentido de assegurtar a necessária confiabilidade no cáculo das tonelagens e teores dos recursos medidos, indicados e inferidos."
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-973617
Data: 09/07/2025 - 09:55
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Adequação da Redação. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71393
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-933971
Data: 12/05/2025 - 10:25
Título: Alteração no conceito de Plano de Fechamento de Mina
Resumo: Em linhas gerais, a literatura especializada e as normas-modelo convergem para entender o plano de fechamento de mina (PFM) como um documento – e, sobretudo, um processo dinâmico – que estabelece, com base em critérios técnicos, ambientais, sociais, econômicos e de governança, todas as ações, responsabilidades, recursos e metas necessárias para conduzir um empreendimento mineral da fase pré-operacional até um estado final seguro, estável e socialmente/ambientalmente sustentável, permitindo sua desativação, a gestão de passivos residuais e o uso futuro da área.Deste modo sugiro a definição como: "Plano de fechamento de mina": Instrumento normativo e de gestão que traduz, em metas verificáveis, o compromisso do titular da mina de conduzir a transição do empreendimento para um estado pós-mineração – fisicamente estável, quimicamente seguro, social e economicamente viável –, assegurando que eventuais passivos sejam prevenidos, mitigados, compensados ou monitorados até que a autoridade competente aprove a conclusão do processo e, se for o caso, aceite a transferência das responsabilidades remanescentes.
Contribuinte: FABIO PERLATTI
Status: Pendente

Número: CP-962548
Data: 24/06/2025 - 10:48
Título: Plano de fechamento de Mina
Resumo: Proposta :  "Plano de fechamento de mina": Instrumento normativo e de gestão que traduz, em metas verificáveis e com acompanhamento das entidades sociais e sindicais da região geografica das minas. O compromisso do titular da mina de conduzir a transição do empreendimento para um estado pós-mineração – fisicamente estável, quimicamente seguro, social e economicamente viável –, assegurando que eventuais passivos sejam prevenidos, mitigados, compensados ou monitorados até que a autoridade competente aprove a conclusão do processo e, se for o caso, aceite a transferência das responsabilidades remanescentes.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-973619
Data: 09/07/2025 - 09:55
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Adequação da redação. Texto proposto limita o fechamento a uma fase posterior à lavra, contrariando boas práticas em curso no setor mineral. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71395
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-973622
Data: 09/07/2025 - 09:56
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Destacar que o PL integra o PAE. 
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-972123
Data: 07/07/2025 - 15:29
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: XV - Responsável Técnico pela Mina: o profissional legalmente habilitado para a execução dos trabalhos previstos no Plano de Lavra ou Plano de Aproveitamento Econômico - PAE, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e formalmente contratado pelo empreendedor.JUSTIFICATIVA: Alteração para estabelecer expressamente que o responsável técnico pela mina deve ser profissional habilitado registrado no sistema CONFEA/CREA.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Art. 4º O empreendedor deveorganizar e manter em regular funcionamento uma Comissão Interna de Prevençãode Acidentes na Mineração - CIPAMIN, na forma prevista pela NormaRegulamentadora nº 22 - NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração, doMinistério do Trabalho e Emprego - MTE

Número: CP-960300
Data: 20/06/2025 - 11:16
Título: TERCEIRIZADOS NAS AREAS DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: O empreendedor deve organizar e manter em regular funcionamento uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes na Mineração -, na forma prevista pela Norma Regulamentadora nº 22 - NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, INCLUINDO AI AS NORAMS REGULAMENTADORAS DAS EMPRESAS TERCEIRIZADA NODADAMENTE A NR18 do Ministério do Trabalho e Emprego DE FORMA COMBINADA
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-970849
Data: 04/07/2025 - 17:38
Título: Proposta de Adequação da Redação
Resumo: SUGESTÃO DE REDAÇÃO: O empreendedor deve organizar e manter em regular funcionamento uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio na Mineração – CIPAMIN, na forma prevista pela Norma Regulamentadora nº 22 – NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.JUSTIFICATIVA: Adequação ao texto previsto na NR 22. Retirar da lista de sanções tendo em vista que o órgão regulador dessa matéria é o MTE. Quem pode aplicar sanção é o MTE. Retirar infração do Grupo III.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972132
Data: 07/07/2025 - 15:36
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Art.   4º   O   empreendedor   deve organizar e manter em   regular funcionamento uma     Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio na Mineração –CIPAMIN, na forma prevista              pela Norma Regulamentadora  nº 22  – NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração,     do     Ministério     do Trabalho e Emprego - MTE.JUSTIFICATIVA: 1) Adequar a redação da nomenclatura de CIPAMIN em conformidade com a NR-22 do MTE.2) Considerando que a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio na Mineração (CIPAMIN) é regulamentada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e que sua não implementação é passível de sanção por este órgão, sugerimos a exclusão dos itens 1 e 2 do Anexo IV, Grupo III, da Resolução ANM nº 122 (de 28 de novembro de 2022), que trata das Normas Regulamentares para as quais pode-se aplicar multa. conforme a seguir:      1 – Deixar de organizar e manter a CIPAMIN conforme previsto na Norma Regulamentadora nº 22 (NR-22), item 1.2.1.14 das NRM;     2 – Impedir ou dificultar o acesso aos registros e relatórios da CIPAMIN, conforme item 1.2.1.16 das NRM.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972206
Data: 07/07/2025 - 16:31
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: Há flagrante violação legal, uma vez que o art. 163 da CLT atribui ao MTE a competência para disciplinar a matéria. Ademais, não há sentido na inclusão do § 2º, visto que a própria Norma Regulamentadora MTE n. 22 determina, no item 22.34, quais são as condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, com expressa remissão à Norma Regulamentadora MTE n. 24/MTE.Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 2 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71229
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente

Número: CP-973626
Data: 09/07/2025 - 09:57
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Adequação da redação para deixar clara a competência para aplicação de sanções. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71397
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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§ 1º O empreendedor, sempre que solicitado,deverá conceder à ANM o acesso aos registros e relatórios da CIPAMIN e realizarreuniões e inspeções acompanhadas por seus representantes.

Número: CP-960305
Data: 20/06/2025 - 11:23
Título: DIVULGAÇÃO AOS TRABALHADORES PROPRIOS DA MINERAÇÃO E TERCEIRIZADOS
Resumo: O empreendedor, sempre que solicitado, deverá conceder à ANM E AOS SINDICATOS REPRESENTATIVOS  o acesso aos registros e relatórios da CIPAMIN e realizar reuniões e inspeções acompanhadas por seus representantes SINDICAIS PROPRIOS E TERCEIRIZADOS.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972306
Data: 07/07/2025 - 17:56
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: § 1º O empreendedor, sempre que solicitado, deverá conceder à ANM acesso aos registros e relatórios da CIPAMIN, e realizar reuniões e inspeções com a participação dos representantes da própria CIPAMIN.JUSTIFICATIVA: Dar mais clareza a redação do parágrafo, trazendo um melhor entendimento de quem são os representantes que deverão acompanhar as reuniões e inspeções realizadas. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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§ 2º As condições de moradias,habitabilidade, conforto e higiene nos locais de trabalho serão aquelasestabelecidas nas Normas Regulamentadoras do MTE.

Número: CP-962555
Data: 24/06/2025 - 10:52
Título: MORADIA E HABITABILIDADE
Resumo: O compromisso do titular da mina de conduzir a transição do empreendimento para um estado pós-mineração – fisicamente estável, quimicamente seguro, AMBIENTALMENTE RECUPERADO, social e economicamente viável –, As condições de moradias, habitabilidade, conforto e higiene nos locais de trabalho serão aquelas estabelecidas nas Normas Regulamentadoras do MTE.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972308
Data: 07/07/2025 - 17:57
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: § 2º  As condições de moradias, habitabilidade, conforto e higiene nos locais de trabalho serão aquelas estabelecidas nas Normas Regulamentadoras 18, 22 e 24 do MTE conforme aplicabilidade.JUSTIFICATIVA:  Normas Regulamentadoras 18, 22 e 24 do MTE conforme aplicabilidade.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972311
Data: 07/07/2025 - 17:57
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: § 2º  As condições de moradias, habitabilidade, conforto e higiene nos locais de trabalho serão aquelas estabelecidas nas Normas Regulamentadoras 18, 22 e 24 do MTE conforme aplicabilidade.JUSTIFICATIVA:  Normas Regulamentadoras 18, 22 e 24 do MTE conforme aplicabilidade.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972310
Data: 07/07/2025 - 17:57
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: § 2º  As condições de moradias, habitabilidade, conforto e higiene nos locais de trabalho serão aquelas estabelecidas nas Normas Regulamentadoras 18, 22 e 24 do MTE conforme aplicabilidade.JUSTIFICATIVA:  Normas Regulamentadoras 18, 22 e 24 do MTE conforme aplicabilidade.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972316
Data: 07/07/2025 - 18:01
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: §  2º  As  condições  de  conforto  e  higiene nos    locais    de    trabalho serão aquelas  estabelecidas  nas  Normas Regulamentadoras do MTE.JUSTIFICATIVA: Consideramos adequada a manutenção da redação presente na norma vigente, com exceção da citação do item e subitens da NR-22 que não constam da redação atual da referida NR, uma vez que ela já está em conformidade com as normas aplicáveis, não apresenta margem para interpretações ambíguas e preserva a coerência com os demais dispositivos do documento.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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§ 3º Deverão ser mantidasorganizadas e atualizadas as estatísticas e relatórios, laudos e perícias deacidentes de trabalho, doenças profissionais e incidentes perigosos assegurandoà ANM o acesso à essa documentação.

Número: CP-972320
Data: 07/07/2025 - 18:02
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Eliminar o parágrafo. JUSTIFICATIVA: Recomenda-se a retirada do parágrafo do Art.4º, uma vez que o item em questão não está mais relacionado às atribuições da CIPA, estando atualmente vinculado à responsabilidade da organização. Caso a ANM entenda pela manutenção da informação, sugere-se sua inclusão como um artigo independente, de forma a garantir maior clareza e compatibilidade com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE): "Art. XX. O empreendedor deverá manter organizadas e atualizadas as estatísticas, relatórios, laudos e perícias de acidentes de trabalho, doenças profissionais, conforme as exigências da legislação trabalhista e previdenciária."
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Art. 5º Em caso de acidentesrelevantes que acarretem impactos ao meio ambiente ou riscos que interfiram noprocesso produtivo, ao trabalhador ou terceiros é obrigatório:  

Número: CP-962558
Data: 24/06/2025 - 10:53
Título: ACIDENTES
Resumo: Em caso de acidentes relevantes que acarretem impactos SOCIAIS, TRABALHISTAS E ao meio ambiente ou riscos que interfiram no processo produtivo, ao trabalhador ou terceiros é obrigatório: 
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-973630
Data: 09/07/2025 - 09:58
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Adequação da redação para tornar a aplicação do dispositivo mais precisa. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71399
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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I - comunicação imediata à ANM; 

Número: CP-960306
Data: 20/06/2025 - 11:25
Título: RISCOS NA MINERAÇÃO TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS NA MINERAÇÃO
Resumo: comunicação imediata à ANM E AO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972601
Data: 08/07/2025 - 08:04
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: OBSERVAÇÃO: A comunicação para o MTE já é prevista na NR-22.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972603
Data: 08/07/2025 - 08:07
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: I    -    comunicar    o   acidente,    de imediato,    à    autoridade    policial competente, ao órgão regional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho e à ANM; eJUSTIFICATIVA: Alterar a redação em concordância ao disposto no item 22.35.2.2 da NR-22 do MTE, conforme texto apresentado a seguir: 22.35.2.2 Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes medidas: a) comunicar de imediato, à autoridade policial competente e ao órgão regional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; e b) isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até sua liberação pela autoridade policial competente.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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II - apresentação da descriçãodo acidente, suas causas e as medidas mitigadoras; e 

Número: CP-960307
Data: 20/06/2025 - 11:26
Título: RISCOS NA MINERAÇÃO TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS NA MINERAÇÃO
Resumo: apresentação da descrição do acidente, suas causas e as medidas mitigadoras A ANM AO MTE E AOS SINDICATOS REPRESENTATIVOS DOS TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS; e
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente
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III - a critério da ANM,apresentação de relatórios periódicos que contemplem o monitoramento dasituação de risco constat
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Número: CP-962560
Data: 24/06/2025 - 10:55
Título: ACIDENTES E INCIDADENTES
Resumo: Os acidentes e incidentes perigosos na área do empreendimento devem ser analisados segundo metodologia que permita identificar as causas principais e contribuintes que levaram à ocorrência do evento, indicando as medidas de controle para prevenção de novas ocorrências, COM PARTICIAPAÇÃO DAS ENTIDADES SINDICAIS DOS TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADO.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-970853
Data: 04/07/2025 - 17:43
Título: Proposta de Adequação da Redação
Resumo: SUGESTÃO DE REDAÇÃO: Os incidentes perigosos na área do empreendimento devem ser analisados segundo metodologia que permita identificar as causas principais e contribuintes que levaram à ocorrência do evento, indicando as medidas de controle para prevenção de novas ocorrências.JUSTIFICATIVA: Acidente é um tipo de incidente.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972208
Data: 07/07/2025 - 16:33
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: Ao MTE compete regulamentar a análise de acidentes do trabalho e a Norma Regulamentadora MTE n. 22, no item 22.35.2.1 vigente, determina que “os acidentes e doenças relacionadas ao trabalho devem ser analisados conforme o subitem 1.5.5.5 da NR-01/MTE”. Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 3 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71231
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente

Número: CP-973632
Data: 09/07/2025 - 09:59
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Adequação da Redação.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71401
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-970854
Data: 04/07/2025 - 17:45
Título: Proposta de Adequação da Redação
Resumo: SUGESTÃO DE REDAÇÃO: Em caso de ocorrência de acidente fatal é obrigatória a adoção das seguintes medidas: I - comunicar o acidente, de imediato, à autoridade policial competente e à ANM; e II - isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até sua liberação pela autoridade policial competente.JUSTIFICATIVA: A comunicação para o MTE já é prevista na NR-22.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972212
Data: 07/07/2025 - 16:35
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: A matéria é de atribuição do MTE, que já a disciplina na Norma Regulamentadora MTE n. 22, no item 22.35.2.2. Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 4 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71233
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente
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Número: CP-960310
Data: 20/06/2025 - 11:27
Título: RISCOS NA MINERAÇÃO TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS NA MINERAÇÃO
Resumo: comunicar o acidente, de imediato, à autoridade policial competente, órgão competente do MTE à ANM E AOS SINDICATOS REPRESENTATIVOS DOS TRABALHADORE PROPRIOS E TERCEIRIZADOS, e
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-962564
Data: 24/06/2025 - 10:56
Título: ACIDENTE FATAL
Resumo: comunicar o acidente, de imediato, à autoridade policial competente, órgão competente do MTE e à ANM; e AOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS,
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972325
Data: 07/07/2025 - 18:06
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: I    -    comunicar    o   acidente,    de imediato,    à    autoridade    policial competente, ao órgão regional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho e à ANM; eJUSTIFICATIVA: Alterar a redação em concordância ao disposto no item 22.35.2.2 da NR-22 do MTE, conforme texto apresentado a seguir: 22.35.2.2 Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes medidas: a) comunicar de imediato, à autoridade policial competente e ao órgão regional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; e b) isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até sua liberação pela autoridade policial competente. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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II - isolar o local diretamenterelacionado ao acidente, mantendo suas características até sua liberação pelaautoridade policial competente

CAPÍTULO IIDAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS

Seção IDas Responsabilidades doEmpreendedor
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Art. 8º Cabe ao empreendedor eao responsável técnico pela mina, a obrigação de zelar pelo estrito cumprimentodesta resolução e facilitar aos agentes da ANM a inspeção de instalações,equipamentos e trabalhos, bem como a fornecer-lhes informações que se fizeremnecessárias.
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 Art. 9º O empreendedor deverá comprovar aexistência de profissional responsável técnico pela mina, mediante aapresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica  - ART pela execução doPlano de Lavra ou do Plano de Aproveitamento Econômico, firmada junto aoConselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA competente.
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Número: CP-962570
Data: 24/06/2025 - 10:58
Título: DOCUMENTAÇÃO DE TERCEIROS
Resumo: O empreendedor ou o responsável técnico pela mina é obrigado a manter documentação comprobatória na mina ou em local próximo, de que as empresas contratadas estão cientes da obrigatoriedade do cumprimento das resoluções da ANM, MANTENDO RELATORIO ATUALIZADO DE CONTRATOS DAS EMPRESAS TERCEIRIZADAS E SUB CONTRATADAS.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-970855
Data: 04/07/2025 - 17:46
Título: Proposta de Adequação da Redação
Resumo: SUGESTÃO DE REDAÇÃO: O empreendedor é obrigado a manter documentação comprobatória, de que as empresas contratadas estão cientes da obrigatoriedade do cumprimento das resoluções da ANM, quando aplicáveis.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972329
Data: 07/07/2025 - 18:08
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Sugestão 01O empreendedor é obrigado a manter documentação comprobatória, de que as empresas contratadas estão cientes da obrigatoriedade do cumprimento das resoluções da ANM, quando aplicáveis.Sugestão 02Art. 10. O empreendedor ou o responsável técnico pela mina é obrigado a manter documentação comprobatória na mina ou em local próximo, de que repassou para as empresas contratadas a obrigatoriedade do cumprimento das resoluções da ANM, quando aplicáveis.JUSTIFICATIVA: Afasta a previsão de o empreendedor de se comprometer sobre a ciência de terceiros, o que foge do controle do empreendedor e seria uma obrigação irrazoável
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973000
Data: 08/07/2025 - 15:16
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta: Art. 10: O empreendedor ou o responsável técnico pela mina é obrigado a manter documentação comprobatória na mina ou em local próximo, de que repassou para as empresas contratadas a obrigatoriedade do cumprimento das resoluções da ANM, quando aplicáveis. Justificativa: Afasta a previsão de o empreendedor de se comprometer sobre a ciência de terceiros, o que foge do controle do empreendedor e seria uma obrigação irrazoável
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71311
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-973635
Data: 09/07/2025 - 10:00
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Sugere-se  a isenção do titular em caso de acidente com concessão de lavra sob arrendamento.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71403
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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Número: CP-960312
Data: 20/06/2025 - 11:31
Título: RISCOS NA MINERAÇÃO TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS NA MINERAÇÃO
Resumo: O empreendedor responde solidariamente pelo descumprimento das resoluções aplicáveis da ANM, NORMAS REGULAMENTADORAS E LEIS ESPECIFICAS , por parte das empresas contratadas E SUB CONTRATADAS, DEVENDO O MESMO MANTER CADASTRO DESTAS EMPRESAS COM O OBJETO DE CONTRATO DE CADA UMA E AS SERTIFICAÇÕES E EXPERTISE DAS MESMAS NAS AREAS ESPECIFICAS DE RISCO E NAS AREAS DE DEPOSITOS DE REJEITO MINERAL
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-970856
Data: 04/07/2025 - 17:48
Título: Proposta de Exclusão do Item
Resumo: Extinguir esse parágrafo único - ou no caput deixar obrigação de entregar a contratada.O dispositivo pode ser questionado, pois permite a responsabilização administrativa de pessoas que não são titulares de Direitos Minerários (terceirizadas). Isso pode gerar discussões, inclusive, sobre a legitimidade dos fornecedores terceirizados caso seja discutida eventual responsabilização na esfera administrativa por cometimento de infração.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972333
Data: 07/07/2025 - 18:09
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Eliminar o parágrafo. JUSTIFICATIVA: Não é viável estabelecer obrigação do empreendedor ser solidariamente responsável sobre atos de teceiros, especialmente porque não há lei nesse sentido e a responsabilidade solidária deve, necessariamente, decorrer de lei ou da vontade das partes (empreendedor e contratadas)
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973001
Data: 08/07/2025 - 15:16
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta Art. 10º, parágrafo único: Suprimir Justificativa: Não é viável estabelecer obrigação do empreendedor ser solidariamente responsável sobre atos de terceiros, especialmente porque não há lei nesse sentido e a responsabilidade solidária deve, necessariamente, decorrer de lei ou da vontade das partes (empreendedor e contratadas)
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71313
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente
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Art. 11. Toda mina e demaisatividades relacionadas no inciso II do art. 3º devem estar sob supervisãotécnica de profissional legalmente habilitado, nos termos da legislaçãovigente.
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Número: CP-972214
Data: 07/07/2025 - 16:36
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: A matéria referente à proteção da segurança dos trabalhadores é da atribuição do MTE, que já a disciplina na Norma Regulamentadora MTE n. 22 e outras NRs. Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 5 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71235
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente
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Número: CP-972339
Data: 07/07/2025 - 18:12
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Parágrafo       único.       Cabe       ao empreendedor e às empresas contratadas fornecer os equipamentos   de   segurança   aos visitantes.JUSTIFICATIVA: Alterar a redação considerando que a obrigação de fornecer os equipamentos de segurança deve ser atribuída igualmente às empresas contratadas. É importante deixar claro a divisão de responsabilidades, garantindo maior controle, fortalecimento da segurança e redução dos riscos para todos os envolvidos. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Número: CP-972345
Data: 07/07/2025 - 18:13
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Parágrafo       único.       Cabe       ao empreendedor e às empresas contratadas fornecer os equipamentos   de   segurança   aos visitantes.JUSTIFICATIVA: Alterar a redação considerando que a obrigação de fornecer os equipamentos de segurança deve ser atribuída igualmente às empresas contratadas. É importante deixar claro a divisão de responsabilidades, garantindo maior controle, fortalecimento da segurança e redução dos riscos para todos os envolvidos. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Número: CP-972217
Data: 07/07/2025 - 16:38
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: A norma trata de matéria de segurança e saúde no trabalho, cuja regulamentação incumbe ao MTE, por disposição legal. A NR-22/MTE já dispõe da matéria apresentada no artigo.Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 6 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71237
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente
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Número: CP-972347
Data: 07/07/2025 - 18:15
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: II - garantir a interrompução das tarefas sempre que os trablhadores constatarem evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou de terceiros, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico que diligenciará as medidas cabíveis, eJUSTIFICATIVA: Alterar a redação em concordância ao disposto nos itens 22.5.1 e 22.5.2 da  NR-22 do MTE, conforme a seguir: 22.5.1 É direito dos trabalhadores, além do previsto na NR-1, interromper suas tarefas sempre que constatar evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou de terceiros, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico que diligenciará as medidas cabíveis. 22.5.2 É dever dos trabalhadores comunicarem, imediatamente, ao seu superior hierárquico as situações que considerar representar risco para sua segurança e saúde ou de terceiros. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Número: CP-960315
Data: 20/06/2025 - 11:34
Título: RISCOS NA MINERAÇÃO TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS NA MINERAÇÃO
Resumo: fornecer às empresas contratadas as informações sobre os riscos potenciais nas áreas em que desenvolverão suas atividades, MANTER CADASTRO DOS CONTRATOS DESTAS EMPRESAS TERCEIRIZADAS E OU SUB CONTRATADAS, COM A GARANTIA DE EXPERTIZE ANTERIOR DAS MESMAS ESPECIFICAMENTE NAS AREAS DE RISCO OPERACIONAIS E AREAS DE REJEITO.(BARRAGENS) 
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972352
Data: 07/07/2025 - 18:18
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: III - fornecer à empresa contratada as informações sobre os perigos e riscos ocupacionais sob sua gestão que estejam presentes nas áreas em que a contratada desenvolverá as suas atividades e, quando aplicável, as medidas de prevenção a serem adotadas.JUSTIFICATIVA: Alterar a redação em concordância ao disposto na alinea 'd' do item 22.4.2 da NR-22 do MTE, conforme a seguir:22.4.2 Quando existir prestação de serviços nas atividades previstas no campo de aplicação desta NR nas dependências da contratante ou em local previamente convencionado em contrato, além do previsto no item 1.5.8 da NR-1, deve-se observar: ...d) a contratante deve fornecer à contratada as informações sobre os perigos e riscos ocupacionais sob sua gestão que estejam presentes nas áreas em que a contratada desenvolverá as suas atividades e, quando aplicável, as medidas de prevenção a serem adotadas; e
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Número: CP-962574
Data: 24/06/2025 - 11:01
Título: MEDIDAS DE SEGURANÇA
Resumo: O empreendedor ou responsável técnico pela mina coordenará a implementação das medidas relativas à segurança e saúde dos trabalhadores das empresas contratadas e SUB CONTRATADAS E proverá os meios e condições para que estas atuem em conformidade com as resoluções DO MTE E DA AMN, COM A PARTICIPAÇÃO DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972219
Data: 07/07/2025 - 16:40
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: Trata-se de matéria de segurança no trabalho, cuja regulamentação é da atribuição legal do MTE, que, na NR 22, já determinou obrigações referentes à empresa contratante e à empresa contratada, nos itens 22.4.2; 22.4.3, b, I e 22.33.7, dentre outros. Ademais, quanto à matéria de segurança e saúde no trabalho, as empresas contratadas devem atuar em conformidade com a Lei (CLT e outras) e Normas Regulamentadoras expedidas pelo MTE.Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 7 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71239
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente

Número: CP-972358
Data: 07/07/2025 - 18:22
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Art. 15. O empreendedor e as empresas contratadas devem executar ações integradas para aplicar as medidas de prevenção relativas à segurança e saúde no trabalho.§1º O empreendedor coordenará a implementação das medidas relativas à segurança e saúde dos trabalhadores das empresas contratadas quando forem executadas de forma simultânea, e proverá os meios e condições para que estas atuem em conformidade com as resoluções da ANM.§2º As empresas contratadas devem fornecer ao empreendedor o inventário de riscos ocupacionais e o plano de ação referente as suas atividades desenvolvidas nas áreas em que prestarão o serviço.JUSTIFICATIVA: A redação proposta pela ANM contraria as diretrizes da legislação trabalhista e previdenciária, em especial, quanto a regulamentação da prestação de serviços a terceiros. Diante disso, sugere-se a nova redação.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Art. 16 Em locais de trabalhocom risco à saúde do trabalhador, o empreendedor deve possuir um sistema demonitoramento do ambiente e controle dos parâmetros que afetam a sua saúde,implementando o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO,conforme estabelecido na Norma Regulamentadora nº 7 - NR 7, do MTE.

Número: CP-972220
Data: 07/07/2025 - 16:41
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: Trata-se de invasão de atribuição legal do MTE, posto que este órgão já editou a Norma Regulamentadora n. 07, que regulamenta o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, bem como a Norma Regulamentadora MTE n. 09 que estabelece os requisitos para a avaliação das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR-1, e subsidia a definição das medidas de prevenção para os riscos ocupacionais. Ademais, a norma específica do trabalho na mineração, a NR-22/MTE, contém disciplina própria no item 22.4 sobre o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais. Portanto, o MTE já regulamentou a matéria nas referidas NRs. E, consoante acima destacado, revela-se inadequado uma norma da ANM conter referência a alguma Norma Regulamentadora do MTE, visto que o poder do MTE de expedir NR decorre da Lei – art. 200 da CLT – e não depende de autorização da ANM.Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 8 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71241
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente

Número: CP-972361
Data: 07/07/2025 - 18:25
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Art. 16. O empreendedor deve desenvolver ações em saúde ocupacional dos trabalhadores integradas às demais medidas de prevenção em segurança e saúde no trabalho, de acordo com os riscos ocupacionais gerados pelo  trabalho. Parágrafo único. O controle da saúde dos empregados deve ser um processo preventivo planejado, sistemático e continuado, de acordo com a classificação de riscos ocupacionais e nos termos da NR-7 - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional,  do MTE.JUSTIFICATIVA: lterar a redação de forma que fique harmônica com a NR-01 do MTE. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Art. 17. Cabe ao empreendedorelaborar e implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR emconformidade com o estabelecido pelas Normas Regulamentadoras do MTE - NR 01 -Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais e NR 22 - Segurança eSaúde Ocupacional na Mineração.

Número: CP-960301
Data: 20/06/2025 - 11:18
Título: TERCEIRIZADOS NAS AREAS DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: Cabe ao empreendedor elaborar e implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR em conformidade com o estabelecido pelas Normas Regulamentadoras do MTE DE FORMA INTEGRADA COM AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS - NR 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais e NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração E  NR 18
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-971848
Data: 07/07/2025 - 10:56
Título: Alteração de Redação
Resumo: PROPOSTA: O empreendedor deve manter disponível o PGR para fiscalização da ANM. JUSTIFICATIVA: Seguir a mesma linha adotada pela NR 22 e não manter vinculada a cópia física.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972224
Data: 07/07/2025 - 16:42
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: O MTE já regulamentou a matéria na NR 22, no exercício de sua atribuição legal.Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 9 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71243
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente

Número: CP-972366
Data: 07/07/2025 - 18:31
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Art. 17. Cabe ao empreendedor elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, em conformidade com o estabelecido pelas Normas Regulamentadoras do MTE, em especial a NR 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais e a NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração.JUSTIFICATIVA: Alterar a redação para esclarecer de forma objetiva o papel do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) e do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR). 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-974020
Data: 09/07/2025 - 15:29
Título: Pela CBA (Companhia Brasileira de Alumínio):
Resumo: Sugerimos ao invés de adequação do texto, retirar o PGR da NRM. Ou, ainda, alterar a redação para esclarecer de forma objetiva o papel do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) e do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) na NRM.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Pendente
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Número: CP-960304
Data: 20/06/2025 - 11:21
Título: DIVULGAÇÃO AOS TRABALHADORES PROPRIOS DA MINERAÇÃO E TERCEIRIZADOS
Resumo: É obrigatório ser mantida uma via do PGR na mina ou em local mais próximo à disposição da fiscalização da ANM, POR SOLICITAÇÃO A AMN DISPONIBILIZARÁ O PGR AOS SINDICATOS ARUANDO NA AREA DA MINA DE TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-971835
Data: 07/07/2025 - 10:42
Título: Alteração de Redação
Resumo: PROPOSTA DE REDAÇÃO: O empreendedor deve manter disponível o PGR para fiscalização da ANM. JUSTIFICATIVA: Seguir a mesma linha adotada pela NR 22 e não manter vinculada a cópia física.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-971839
Data: 07/07/2025 - 10:48
Título: Alteração de Redação
Resumo: PROPOSTA DE REDAÇÃO: O empreendedor deve manter disponível o PGR para fiscalização da ANM. JUSTIFICATIVA: Seguir a mesma linha adotada pela NR 22 e não manter vinculada a cópia física.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972367
Data: 07/07/2025 - 18:33
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: § 1º O empreendedor deverá garantir o acesso da fiscalização da ANM ao Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR), sempre que solicitado, independentemente de seu formato, físico ou digital.JUSTIFICATIVA: Alterar a redação, considerando que os documentos que integram o PGR podem ser eletrônicos, sendo que muitos deles podem ser gerenciados por meio de sistemas digitais de gestão. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente
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Número: CP-962578
Data: 24/06/2025 - 11:04
Título: MEDIDAS DE SEGURANÇA
Resumo: TENDO EM VISTA QUE OS TRABALHADORES DA MINERAÇÃO SÃO COMPOSTOS POR MAIS DE 60% DE TERCEIRIZADOS INCLUINDO AS ATIVIDADES FINS, O PGR deverá estar elaborado até o início das atividades de lavra ENVOLVENDO TODAS AS EMPRESAS E ATIVIDADES DOS TRABALHADORES SUB CONTRATADOS E TERCEIRIZADOS.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972370
Data: 07/07/2025 - 18:34
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: §2º O PGR deverá estar elaborado até o início das atividades de lavra e normas regulamentadoras.	JUSTIFICATIVA: Citar a norma que orienta o PGR. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972369
Data: 07/07/2025 - 18:35
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: §2º O PGR deverá estar elaborado até o início das atividades de lavra e normas regulamentadoras.	JUSTIFICATIVA: Citar a norma que orienta o PGR. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972773
Data: 08/07/2025 - 11:23
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: O PGR deverá estar elaborado conforme diretrizes das Normas Regulamentadoras.JUSTIFIATIVA: Vincular a obrigatoriedade do PGR as Normas Regulamentadoras responsáveis pela regulamentação deste item.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Seção IIDas Responsabilidades doTrabalhador
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Art. 18.  Cumpre ao Trabalhador: 

Número: CP-972225
Data: 07/07/2025 - 16:44
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: A norma da ANM contraria expressamente a previsão do art. 158 da CLT, que disciplina a matéria. Por sua vez, a Norma Regulamentadora MTE n. 22 tem regulamentação específica para a atividade de mineração. Destacam-se os itens 22.5 e 22.5.2. Ademais, a norma da minuta da ANM, no item I do art. 18, transfere ao trabalhador o ônus de zelar por sua segurança no trabalho, quando sabemos que esse dever é do empregador, na forma do art. 157 da CLT.Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 10 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71245
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente
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I - zelar pela sua segurança esaúde ou de terceiros que possam ser afetados por suas ações ou omissões notrabalho, colaborando com o empreendedor, para o cumprimento das disposiçõeslegais e regulamentares, inclusive das normas internas de segurança e saúde; e 
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II-comunicar, imediatamente, aoseu superior hierárquico as situações que considerar representar risco para suasegurança e saúde ou de terceiros.

Seção IIIDos Direitos do Trabalhador
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Art. 19. São direitos doTrabalhador: 

Número: CP-972230
Data: 07/07/2025 - 16:46
Título: Contribuição Ministério Público do Trabalho 
Resumo: A Norma Regulamentadora MTE n. 22 já disciplina a matéria relativa ao direito de recusa nos itens 22.3 e 22.5, assim como a NR 01 e a Convenção 155 da OIT.Ademais, sobre o direito dos trabalhadores à informação sobre os riscos, princípio fundamental do Direito Ambiental, nele incluído o do Trabalho, os itens 1.4.1, “b”, e 1.4.4, da NR 01 já disciplinam a matéria.Encaminha-se, em anexo, a manifestação técnica do MPT com a devida justificativa para a exclusão do artigo (item 11 da tabela).
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71247
Contribuinte: INGRID MILLENE DE OLIVEIRA ROSA
Status: Pendente
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I - interromper suas tarefassempre que constatar evidências que representem riscos graves e iminentes parasua segurança e saúde ou de terceiros, comunicando imediatamente o fato a seusuperior hierárquico que diligenciará as medidas cabíveis; e 
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II - ser informado sobre osriscos existentes no local de trabalho, que possam afetar sua segurança esaúde.

Número: CP-962581
Data: 24/06/2025 - 11:06
Título: DIREITO A INFORMAÇÃO 
Resumo: OS SINDICATOS DOS tRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS DEVERÃO SER INFORMADOS PERIODICAMENTE SOBRE OS RISCOS INERENTES A ATIVIDADE E A TODOS OS TRABALHADORES DEVERÁ ser informado sobre os riscos existentes no local de trabalho, que possam afetar sua segurança e saúde.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

CAPÍTULO III

DOS MECANISMOS E INSTRUMENTOS DEINFORMAÇÃO E CONTROLE
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Art. 20. Deve ser afixadaplaca de identificação, nas entradas do empreendimento mineiro na qual consteno mínimo:

Número: CP-960317
Data: 20/06/2025 - 11:36
Título: TERCEIRIZADOS NAS AREAS DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: Deve ser afixada placa de identificação, nas entradas do empreendimento mineiro E EVIADO AOS SINDICATOS REPRESENTATIVOS PRORIOS E TERCEIIZADOS na qual conste no mínimo:
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

[bookmark: _Toc78]Parágrafo 78
I - nome do empreendedor;
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II - nome da(s) mina(s);

Número: CP-960319
Data: 20/06/2025 - 11:37
Título: TERCEIRIZADOS NAS AREAS DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: nome da(s) mina(s); E EMPRESAS TERCERIZADAS NA AREA
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente
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III - número do processo daANM;
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IV - natureza e número do títuloautorizativo; e
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V - natureza, número da licençaambiental e nome do órgão licenciador.
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I - Plano de PesquisaMineral;
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II - Relatório de PesquisaMineral;
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III - Plano de Lavra - PL;
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IV - Plano de Controle deImpacto Ambiental na Mineração - PCIAM;
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V - Plano de Resgate eSalvamento - PRS;
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VI - Plano de AproveitamentoEconômico - PAE;
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VII - Relatório Anual de Lavra -RAL;
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Número: CP-973639
Data: 09/07/2025 - 10:01
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Sugere-se a supressão do inciso VIII. Há o estabelecimento de um novo Relatório que não encontra qualquer definição nos normativos e aparentemente é parte do Plano de Fechamento de Mina.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71405
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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§1º Todos os documentos de naturezatécnica de que trata este artigo devem ser elaborados por profissionallegalmente habilitado junto ao CREA competente.
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§ 2º Cabe à ANM estabelecer asinstruções relativas à elaboração dos documentos de natureza técnica de quetrata este artigo.
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Art. 22. É condição necessáriapara o início dos trabalhos de desenvolvimento de uma mina a apresentação doPL, conforme o Anexo desta resolução, com o conteúdo mínimo, no que couber.

Número: CP-973640
Data: 09/07/2025 - 10:02
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Diante da falta de celeridade da ANM, em contraponto ao dinamismo do setor, não é razoável a condição de não permissão de modificação de PAE ou Plano de Lavra sem que haja aprovação da ANM. O simples protocolo, desde que de acordo com as normas, seria o suficiente. A exigência de aprovação prévia pode inviabilizar ajustes operacionais urgentes. Há necessidade de estabelecimento de prazo de resposta da ANM.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71407
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente
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§ 1º O PL é projeto integrante eobrigatório de requerimento de Registro de Extração, de requerimento deRegistro de Licença, de requerimento de Permissão de Lavra Garimpeira, derequerimento de Guia de Utilização e de PAE.
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§ 2º Deve ser apresentado à ANMo correspondente PL, para cada nova mina planejada, independentemente do regimede aproveitamento.

Número: CP-972380
Data: 07/07/2025 - 18:40
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Sugestão 01Eliminar o parágrafo. Sugestão 02§ 2º¿Deve ser apresentado à ANM como parte integrante do PAE o correspondente PL, para cada nova mina planejada, independentemente do regime de aproveitamento¿"JUSTIFICATIVA: Obrigação já estabelecida no caput e no § 1º.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972783
Data: 08/07/2025 - 11:30
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: Deve ser apresentado à ANM o correspondente PL, como parte integrante do PAE, para cada nova mina planejada, independentemente do regime de aproveitamento.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-973003
Data: 08/07/2025 - 15:17
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta: Art. 22, §2º: Suprimir Justificativa: Obrigação já estabelecida no caput e no § 1º 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71315
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-974026
Data: 09/07/2025 - 15:30
Título: Pela CBA (Companhia Brasileira de Alumínio):
Resumo: Alterar o texto para o seguinte: "§ 2º¿Deve ser apresentado à ANM como parte integrante do PAE o correspondente PL, para cada nova mina planejada, independentemente do regime de aproveitamento."
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Pendente
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§ 3º Não é permitida modificaçãono PL ou no PAE, sem prévia comunicação e aprovação da ANM, salvo se previstaem norma específica.
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§ 4º É obrigatório que sejamantido uma via do PL ou PAE, na mina ou local próximo, à disposição dafiscalização da ANM para fins de conferência das atividades planejadas eexecutadas.

Número: CP-972383
Data: 07/07/2025 - 18:42
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: § 4º É obrigatório que seja mantida uma via do PL ou PAE, na mina ou local próximo, à disposição da fiscalização da ANM para fins de conferência das atividades planejadas e executadas, sendo permitida a manutenção de via somente digital.	JUSTIFICATIVA: Reduzir documentos impressos desnecessários e permitir uma análise mais célere por parte do agente fiscalizador.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973005
Data: 08/07/2025 - 15:18
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta art. 22, §4º: § 4º É obrigatório que seja mantida uma via do PL ou PAE, na mina ou local próximo, à disposição da fiscalização da ANM para fins de conferência das atividades planejadas e executadas, sendo permitida a manutenção de via somente digital. Justificativa: Reduzir documentos impressos desnecessários e permitir uma análise mais célere por parte do agente fiscalizador.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71317
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente
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Art. 23. O Plano de Atendimentode Emergências, previsto na NR 22 do MTE e o Plano de Resgate e Salvamento -PRS deverão compor o PL, na forma de anexos deste e mantidos na mina ou localpróximo da mesma, à disposição da fiscalização da ANM.¿¿

Número: CP-972387
Data: 07/07/2025 - 18:43
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Art. 23. O Plano de Atendimento de Emergências, previsto na NR 22 do MTE e o Plano de Resgate e Salvamento - PRS deverão compor o primeiro Plano de Aproveitamento Econômico do empreendimento e devem ser mantidos atualizados na mina ou local próximo da mesma, à disposição da fiscalização da ANM.	JUSTIFICATIVA: O Plano de Atendimento de Emergências a o PRS são documentos constantemente atualizados, o que, em tese, atrairia a necessidade de atualização frequente do PL, documento que compõe o Plano de Aproveitamento Econômico. Sugere-se que eles sejam somente mantidos atualizados à disposição da fiscalização.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972389
Data: 07/07/2025 - 18:45
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Art. 23.  O Plano de Atendimento a Emergências (PAE), previsto na NR 22 do MTE, poderá atender às exigências do Plano de Resgate e Salvamento (PRS), devendo compor o Plano de Lavra (PL) na forma de anexos, e ser mantidos na mina ou em local próximo, à disposição da fiscalização da ANM.JUSTIFICATIVA: Harmonizar o texto com o item 22.30 da NR-22, evitando redundância de exigências sobre o mesmo assunto.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972785
Data: 08/07/2025 - 11:35
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: O Plano de Atendimento de Emergências, previsto na NR 22 do MTE deverá compor o PL, na forma de anexos deste e mantidos à disposição da fiscalização da ANM.¿JUSTIFICATIVA: Retirar o termo Plano de resgate e salvamento - PRS e deixar somente o Plano de Atendimento de Emergência conforme a NR 22
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-973007
Data: 08/07/2025 - 15:19
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta Art. 23: O Plano de Atendimento de Emergências, previsto na NR 22 do MTE e o Plano de Resgate e Salvamento - PRS deverão compor o primeiro Plano de Aproveitamento Econômico do empreendimento e devem ser mantidos atualizados na mina ou local próximo da mesma, à disposição da fiscalização da ANM. Justificativa: O Plano de Atendimento de Emergências a o PRS são documentos constantemente atualizados, o que, em tese, atrairia a necessidade de atualização frequente do PL, documento que compõe o Plano de Aproveitamento Econômico. Sugere-se que eles sejam somente mantidos atualizados à disposição da fiscalização.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71319
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

[bookmark: _Toc100]Parágrafo 100
Parágrafo único. O PRS deve seratualizado anualmente.

Número: CP-972400
Data: 07/07/2025 - 18:52
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Parágrafo único. O Plano de Atendimento a Emergências (PAE) deverá ser atualizado conforme a periodicidade estabelecida nas Normas Regulamentadoras do MTE.	JUSTIFICATIVA: Harmonizar o texto com o item 22.30 da NR-22, evitando redundância de exigências sobre o mesmo assunto.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972794
Data: 08/07/2025 - 11:40
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: O Plano de atendimento de Emergências deve ser atualizado conforme diretrizes estabelecidas nas normas regulamentadoras.JUSTIFICATIVA: Alinhar que atualização do Plano de atendimento de emergência esteja regulamentado pelas NRs
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

[bookmark: _Toc101]Parágrafo 101

[bookmark: _Toc102]Parágrafo 102
Parágrafo único. Devem constarno PCIAM as medidas mitigadoras e de controle dos impactos ambientaisdecorrentes das atividades de mineração, assim como as medidas de monitoramentoe de reabilitação da área minerada e impactada, as quais devem ser condizentescom as submetidas ao órgão ambiental licenciador competente.

Número: CP-972392
Data: 07/07/2025 - 18:47
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Parágrafo único. O Plano de Atendimento a Emergências (PAE) deverá ser atualizado conforme a periodicidade estabelecida nas Normas Regulamentadoras do MTE.JUSTIFICATIVA: Harmonizar o texto com o item 22.30 da NR-22, evitando redundância de exigências sobre o mesmo assunto.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

[bookmark: _Toc103]Parágrafo 103
Art. 25. O PFM, é parteobrigatória do PL, e deverá ser apresentado em forma de anexo.

Número: CP-933980
Data: 12/05/2025 - 10:44
Título: PFM
Resumo: Novamente neste artigo, reitero a mesma observação. O PFM como anexo de um PL ou PAE dificulta a questão das atualizações, registro e avaliação do PFM. O PFM INICIAL deverá ser um documento integrante do PL ou PAE, mas não na forma de anexo, e sim como um documento a ser apresentado de forma separada.
Contribuinte: FABIO PERLATTI
Status: Pendente

Número: CP-973641
Data: 09/07/2025 - 10:03
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Inserção de dispositivo para integração com a Resolução ANM nº 68/2021. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71409
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

[bookmark: _Toc104]Parágrafo 104
Art. 26. A critério da ANMdevidamente justificado, pode ser exigida a apresentação do Plano de LavraAnual - PLA, relativo às atividades a serem realizadas no ano seguinte, o qualdeve ser apresentado à ANM até o dia 1º (primeiro) de dezembro.

Número: CP-973644
Data: 09/07/2025 - 10:03
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Sugestão de supressão do dispositivo. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71411
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

[bookmark: _Toc105]Parágrafo 105
Art. 27. Os ruídos, vibrações eultralançamentos decorrentes de detonações em mineração e os materiaisparticulados em suspensão dispersados para a atmosfera não podem ultrapassar oslimites estabelecidos pelas normas específicas, devendo ser controlados emonitorados e seus registros mantidos disponíveis para fiscalização da ANM.

Número: CP-972403
Data: 07/07/2025 - 18:54
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Art. 27. Os ruídos, vibrações e ultralançamentos decorrentes de detonações em mineração e os materiais particulados em suspensão dispersados para a atmosfera não podem ultrapassar os limites estabelecidos pelas normas específicas.	JUSTIFICATIVA: Retirar o trecho que menciona a necessidade de registro para fiscalização da ANM, visto que o controle de ruídos, vibrações e ultralançamentos são de competência dos órgãos ambientais.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972402
Data: 07/07/2025 - 18:54
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Art. 27. Os ruídos, vibrações e ultralançamentos decorrentes de detonações em mineração e os materiais particulados em suspensão dispersados para a atmosfera não podem ultrapassar os limites estabelecidos pelas normas específicas.	JUSTIFICATIVA: Retirar o trecho que menciona a necessidade de registro para fiscalização da ANM, visto que o controle de ruídos, vibrações e ultralançamentos são de competência dos órgãos ambientais.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972405
Data: 07/07/2025 - 18:56
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Art.   27.   Os   ruídos,   vibrações   e ultralançamentos   decorrentes   de detonações   em   mineração   e   os materiais         particulados         em suspensão    dispersados    para    a atmosfera  não  podem  ultrapassar os    limites    estabelecidos    pelas normas ambientais  específicas,   devendo   ser controlados  e monitorados  e  seus registros mantidos disponíveis parafiscalização da ANM.JUSTIFICATIVA: Deixar explícito que as normas que regulamentam os ruídos,   vibrações   e ultralançamentos   decorrentes   de detonações   em   mineração   e   os materiais         particulados em suspensão    dispersados    para    a atmosfera são de natureza ambiental e não ocupacional.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973008
Data: 08/07/2025 - 15:21
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta Art. 27: Os ruídos, vibrações e ultralançamentos decorrentes de detonações em mineração e os materiais particulados em suspensão dispersados para a atmosfera não podem ultrapassar os limites estabelecidos pelas normas específicas.Justificativa: Retirar o trecho que menciona a necessidade de registro para fiscalização da ANM, visto que o controle de ruídos, vibrações e ultralançamentos são de competência dos órgãos ambientais.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71321
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

[bookmark: _Toc106]Parágrafo 106
Parágrafo único. A critério daANM, devidamente justificado, podem ser exigidos relatórios de controle emonitoramento de ruídos, vibrações, ultralançamentos e materiais particuladosem suspensão.

Número: CP-960321
Data: 20/06/2025 - 11:41
Título: RISCOS E AGRAVOS NA MINERAÇÃO TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS NA MINERAÇÃO
Resumo: A critério da ANM E DOS ORGÃOS COMPETENTES DE SAUDE E SEGURANÇA , devidamente justificado, podem ser exigidos relatórios de controle e monitoramento de RISCOS GEOLOGICOS, ruídos, vibrações, ultralançamentos e materiais particulados em suspensão.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

[bookmark: _Toc107]Parágrafo 107
Art. 28. Os efeitos desubsidência e movimentação de terrenos decorrentes da atividade de mineraçãodevem ser previstos no PL e devidamente controlados e monitorados e seusregistros mantidos atualizados e disponíveis para fiscalização da ANM.

[bookmark: _Toc108]Parágrafo 108
Art. 29. A critério da ANM,devidamente justificado, pode ser exigida a apresentação de relatóriosperiódicos com a finalidade de avaliar o comportamento de aquíferos, em virtudedos efeitos provocados pelas atividades de mineração.

Número: CP-960323
Data: 20/06/2025 - 11:43
Título: SAUDE E SEGURANÇA
Resumo: A critério da ANM E DOS ORGÃOS COMPETENTE DE SAUDE E SEGURANÇA, devidamente justificado, pode ser exigida a apresentação de relatórios periódicos com a finalidade de avaliar o comportamento de aquíferos, em virtude dos efeitos provocados pelas atividades de mineração, INCLUINDO OS CONTAMINANTES NO AQUIFERO..
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

[bookmark: _Toc109]Parágrafo 109
Art. 30. Em caso deidentificação de cavernas durante a execução das atividades de mineração, oprocesso de extração no local deve ser isolado e interditado temporariamente efeita a comunicação à ANM.

Número: CP-973647
Data: 09/07/2025 - 10:04
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Sugestão de prazo para manifestação da ANM. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71413
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

[bookmark: _Toc110]Parágrafo 110
Parágrafo único. A ANM emitiráparecer conclusivo sobre o bloqueio parcial ou total da área, temporário oudefinitivo.

Número: CP-972406
Data: 07/07/2025 - 18:57
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Parágrafo único. A ANM emitirá, no prazo de 30 dias após a identificação das cavernas, parecer conclusivo sobre o bloqueio parcial ou total da área, temporário ou definitivo.	JUSTIFICATIVA: Indica prazo (alinhado ao art. 49 da Lei nº 9.784/1999) para a Administração decidir sobre o tema, dando mais previsibilidade para o empreendedor.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972407
Data: 07/07/2025 - 18:58
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Parágrafo único. A ANM emitirá,  no prazo de 30 dias após a identificação dos materiais de interesse arqueológico, parecer conclusivo, sobre o bloqueio parcial ou total da área, temporário ou definitivo.JUSTIFICATIVA: Indica prazo (alinhado ao art. 49 da Lei nº 9.784/1999) para a Administração decidir sobre o tema, dando mais previsibilidade para o empreendedor.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972834
Data: 08/07/2025 - 12:42
Título: Alteração de Redação
Resumo: Incluir menção ao prazo de 30 dias da lei 9784.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972838
Data: 08/07/2025 - 12:45
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: Incluir menção ao prazo de 30 dias da Lei de Processo Administrativo.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972837
Data: 08/07/2025 - 12:45
Título: Alteração de Redação
Resumo: Incluir menção ao prazo de 30 dias da lei 9784.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972842
Data: 08/07/2025 - 12:50
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: Incluir menção ao prazo de 30 dias da Lei de Processo Administrativo.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972845
Data: 08/07/2025 - 12:57
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: Incluir menção ao prazo de 30 dias da Lei de Processo Administrativo.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972875
Data: 08/07/2025 - 13:18
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: Incluir menção ao prazo de 30 dias da Lei de Processo Administrativo.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972898
Data: 08/07/2025 - 13:37
Título: Alteração de Redação
Resumo: SUGESTÃO: Incluir menção ao prazo de 30 dias da Lei de Processo Administrativo.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-973009
Data: 08/07/2025 - 15:22
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta Art. 30, Parágrafo único: A ANM emitirá, no prazo de 30 dias após a identificação das cavernas, parecer conclusivo sobre o bloqueio parcial ou total da área, temporário ou definitivo.Parágrafo único. A ANM emitirá,  no prazo de 30 dias após a identificação dos materiais de interesse arqueológico, parecer conclusivo, sobre o bloqueio parcial ou total da área, temporário ou definitivo. Justificativa: Indica prazo (alinhado ao art. 49 da Lei nº 9.784/1999) para a Administração decidir sobre o tema, dando mais previsibilidade para o empreendedor.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71323
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

[bookmark: _Toc111]Parágrafo 111
Art. 31. Em caso de ocorrênciade fósseis ou materiais de interesse arqueológico o empreendedor deveinterditar a área e comunicar à ANM.

[bookmark: _Toc112]Parágrafo 112
Parágrafo único. A ANM emitiráparecer conclusivo, sobre o bloqueio parcial ou total da área, temporário oudefinitivo.

Número: CP-972408
Data: 07/07/2025 - 19:00
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Parágrafo único. A ANM emitirá,  no prazo de 30 dias após a identificação dos materiais de interesse arqueológico, parecer conclusivo, sobre o bloqueio parcial ou total da área, temporário ou definitivo.JUSTIFICATIVA: Indica prazo (alinhado ao art. 49 da Lei nº 9.784/1999) para a Administração decidir sobre o tema, dando mais previsibilidade para o empreendedor.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972909
Data: 08/07/2025 - 13:50
Título: Alteração de Redação
Resumo: Incluir menção ao prazo de 30 dias da lei 9784.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Número: CP-972912
Data: 08/07/2025 - 13:54
Título: Alteração de Redação
Resumo: Incluir menção ao prazo de 30 dias da lei 9784.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

[bookmark: _Toc113]Parágrafo 113
Art. 32. O empreendedor devecomunicar à ANM as providências adotadas diante da constatação de ocorrênciasde anormalidades ou conflitos no desenvolvimento da mina e avanço da lavra.

Número: CP-972411
Data: 07/07/2025 - 19:04
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Eliminar o artigo.  JUSTIFICATIVA: Não há clareza sobre quais tipos de anormalidades ou conflitos devem ser comunicados, trazendo insegurança ao administrado. Eventuais ocorrências relevantes (como acidentes) já estão previstos para serem comunicados, sem prejuízo de retirar esse item.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973013
Data: 08/07/2025 - 15:24
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta Art. 32, parágrafo único: Suprimir Justificativa: Não há clareza sobre quais tipos de anormalidades ou conflitos devem ser comunicados, trazendo insegurança ao administrado. Eventuais ocorrências relevantes (como acidentes) já estão previstos para serem comunicados, sem prejuízo de retirar esse item.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71325
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

CAPÍTULO IVDA FISCALIZAÇÃO

[bookmark: _Toc114]Parágrafo 114
Art. 33. É obrigatório manter namina ou em local próximo, à disposição da fiscalização da ANM, a cópia dotítulo minerário outorgado pela ANM e da respectiva licença ambiental deoperação.

Número: CP-972412
Data: 07/07/2025 - 19:05
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Art. 33. É obrigatório manter na mina ou em local próximo, à disposição da fiscalização da ANM, a cópia do título minerário outorgado pela ANM e da respectiva licença ambiental de operação, podendo tais cópias ser digitais.JUSTIFICATIVA: Reduzir documentos impressos desnecessários e permitir uma análise mais célere por parte do agente fiscalizador.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973014
Data: 08/07/2025 - 15:24
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta art. 33: É obrigatório manter na mina ou em local próximo, à disposição da fiscalização da ANM, a cópia do título minerário outorgado pela ANM e da respectiva licença ambiental de operação, podendo tais cópias ser digitais. Justificativa: Reduzir documentos impressos desnecessários e permitir uma análise mais célere por parte do agente fiscalizador.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71327
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-973650
Data: 09/07/2025 - 10:05
Título: Contribuição ABPM
Resumo: A exigência de cópia física desconsidera avanços no uso do SIGMINE e outros sistemas eletrônicos.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71415
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

[bookmark: _Toc115]Parágrafo 115
Art. 34. Os empreendedores queexerçam atividades de pesquisa mineral, lavra e beneficiamento de minérios,distribuição ou comercialização de bens minerais, são obrigados a facilitar aoAgente Fiscalizador da ANM a inspeção de instalações, equipamentos, trabalhos edemais áreas, e ainda fornecer-lhes informações sobre:

Número: CP-960324
Data: 20/06/2025 - 11:44
Título: TERCEIRIZADOS NAS AREAS DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: Os empreendedores que exerçam atividades de pesquisa mineral, lavra, TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO e beneficiamento de minérios, distribuição ou comercialização de bens minerais, são obrigados a facilitar ao Agente Fiscalizador da ANM a inspeção de instalações, equipamentos, trabalhos e demais áreas, e ainda fornecer-lhe...
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

[bookmark: _Toc116]Parágrafo 116
I - produção e característicasqualitativas dos produtos;

[bookmark: _Toc117]Parágrafo 117
II - condições técnicas eeconômicas da execução dos serviços ou da exploração das atividades mencionadasno caput deste artigo;

Número: CP-960325
Data: 20/06/2025 - 11:46
Título: DIVULGAÇÃO AOS TRABALHADORES PROPRIOS DA MINERAÇÃO E TERCEIRIZADOS
Resumo: condições OBJETOS DOS CONTRATOS E técnicas E EXPERTIZE ANTERIOR NO CASO DE AREAS DE RISCO e econômicas da execução dos serviços ou da exploração das atividades mencionadas no caput deste artigo;
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

[bookmark: _Toc118]Parágrafo 118
III - mercado e preços médios devenda

[bookmark: _Toc119]Parágrafo 119
IV - quantidade e condiçõestécnicas e econômicas do consumo de produtos minerais; e

[bookmark: _Toc120]Parágrafo 120
V - relatórios e registros sobresegurança, saúde ocupacional e controle ambiental.

[bookmark: _Toc121]Parágrafo 121
Art. 35. O responsável porquaisquer das atividades elencadas no art. 34 deve destacar profissionalqualificado para acompanhar o Agente Fiscalizador da ANM durante afiscalização.

Número: CP-973651
Data: 09/07/2025 - 10:05
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Fiscalização é um conceito amplo. A necessidade de profissional para acompanhamento restringe-se às vistorias in loco. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71417
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

[bookmark: _Toc122]Parágrafo 122
§ 1º O Agente Fiscalizador daANM terá acesso aos livros, arquivos, demais registros e documentos doempreendimento.

[bookmark: _Toc123]Parágrafo 123
§ 2º É facultado ao AgenteFiscalizador da ANM, anexar quaisquer documentos aos processos resultantes daação fiscalizadora e usar de todos os meios legais necessários à instrução doprocedimento de autuação.
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Art. 36. É vedada a prática delavra ambiciosa e de lavra simbólica.
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Art. 37. Constatada situação degrave e iminente risco, o empreendimento será interditado, total ouparcialmente, pelo Agente Fiscalizador da ANM, até a eliminação dos motivos quelevaram à interdição.

Número: CP-960326
Data: 20/06/2025 - 11:47
Título: RISCOS NA MINERAÇÃO TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS NA MINERAÇÃO
Resumo: Constatada situação de grave e iminente risco, o empreendimento será interditado, total ou parcialmente, pelo Agente Fiscalizador da ANM, até a eliminação dos motivos que levaram à interdição, SENDO COMUNICADO AO MTE E AOS SINDICATOS REPRESENTATIVOS PROPRIOS E TERCEIRIZADOS
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Número: CP-972595
Data: 08/07/2025 - 07:53
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Art. 37. Constatada situação de grave e iminente risco, o empreendimento será interditado, total ou parcialmente, pelo Agente Fiscalizador da ANM, implicando a paralisação da atividade, da máquina ou equipamento, do setor ou do estabelecimento, até que sejam eliminados os motivos que levaram à interdição.JUSTIFICATIVA: Explicitar qual componente do processo é objeto da interdição. Falta incluir no glossário o conceito de situação de grave e iminente risco.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973653
Data: 09/07/2025 - 10:06
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Adequação da redação. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71419
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

[bookmark: _Toc126]Parágrafo 126
Parágrafo único. A interdiçãototal ou parcial da atividade será suspensa tão logo o titular comprove, juntoa ANM, o saneamento de todas as irregularidades apontadas e o cumprimento dasexigências determinadas no ato da interdição.

Número: CP-972596
Data: 08/07/2025 - 07:55
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - GT TÉCNICO
Resumo: Parágrafo único. A interdição total ou parcial    da    atividade , da máquina ou equipamento, do setor ou do estabelecimento será suspensa tão logo o titular comprove,     junto     a     ANM,     o saneamento       de       todas       as irregularidades    apontadas    e    o cumprimento       das       exigências determinadas        no        ato        da interdição.JUSTIFICATIVA: Explicitar qual componente do processo é objeto da interdição e posterior suspensão.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

[bookmark: _Toc127]Parágrafo 127
Art. 38. Em caso de risco quenão exija interdição imediata, o Agente Fiscalizador do ANM definirá prazos eprovidências adequadas, isoladamente ou em conjunto com o responsável técnicopela mina ou pelo setor, para o restabelecimento das condições de operação,segurança, higiene e de controle ambiental.

[bookmark: _Toc128]Parágrafo 128
Art. 39. Constatado o vencimentoda licença ambiental sem que o titular comprove, no momento da vistoria, querequereu a renovação da licença, no prazo estabelecido pelo Conselho Nacionaldo Meio Ambiente - CONAMA ou órgão ambiental licenciador, o empreendimento seráinterditado total ou parcialmente até que o titular apresente o protocolo dopedido de renovação naquele prazo ou uma nova licença.

Número: CP-973654
Data: 09/07/2025 - 10:07
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Adequação da redação. 
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71421
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

[bookmark: _Toc129]Parágrafo 129
Art. 40. A inobservância doestabelecido nesta resolução ensejará a aplicação de sanções, conformeresolução específica da ANM.

[bookmark: _Toc130]Parágrafo 130
Art. 41. O Anexo IV da Resolução122, de 28 de novembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Número: CP-972597
Data: 08/07/2025 - 07:56
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Eliminar o artigo.JUSTIFICATIVA: Excluir tendo em vista que é regulamentado e fiscalizado pelo Ministério do Trabalhos e previstos na NR-22. O MTE já possuem diretrizes para penalizações.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-972972
Data: 08/07/2025 - 14:45
Título: Alteração de Redação
Resumo: Excluir tendo em vista que é regulamentado e fiscalizado pelo Ministério do Trabalhos e previstos na NR-22. O MTE já possuem diretrizes para penalizações.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

Grupo III

[bookmark: _Toc131]Parágrafo 131
1. Deixar de organizar e mantera CIPAMIN, na forma prevista na Norma Regulamentadora nº 22 (NR-22), doMinistério do Trabalho e Emprego - MTE, conforme art 4º da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc132]Parágrafo 132
2. Impedir ou dificultar oacesso aos registros e relatórios da CIPAMIN, conforme §1º do art 4º da Minutade Resolução.

[bookmark: _Toc133]Parágrafo 133
3. Deixar de manter organizadose atualizados as estatísticas e relatórios, laudos e perícias de acidentes detrabalho, doenças profissionais e incidentes perigosos. §3º do art 4º daMinuta de Resolução.

[bookmark: _Toc134]Parágrafo 134
4. Deixar de comunicarimediatamente a ANM sobre acidentes relevantes ou que acarretem impactos aomeio ambiente ou riscos que interfiram no processo produtivo ou ao trabalhador,conforme inc. I, do art 5º da Minuta de Resolução. 

[bookmark: _Toc135]Parágrafo 135
5. Deixar de apresentardescrição do acidente, suas causas e as medidas mitigadoras, quando se tratarde acidentes relevantes ou que acarretem impactos ao meio ambiente ou riscosque interfiram no processo produtivo ou ao trabalhador, conforme inc. II, doart 5º da Minuta de Resolução. 

[bookmark: _Toc136]Parágrafo 136
6. Deixar de apresentar, acritério da ANM, relatórios periódicos que contemplem o monitoramento dasituação de risco constatada, quando se tratar de acidentes relevantes ou queacarretem impactos ao meio ambiente ou riscos que interfiram no processo produtivoou ao trabalhador, conforme inc. III, do art 5º da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc137]Parágrafo 137
7. Deixar de comunicar acidentefatal imediatamente à autoridade policial competente, à DRT e à ANM, conformeinc. I, do art. 7º. da Minuta de Resolução.

Número: CP-960328
Data: 20/06/2025 - 11:49
Título: RISCOS NA MINERAÇÃO TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS NA MINERAÇÃO
Resumo: Deixar de comunicar acidente fatal imediatamente à autoridade policial competente, à SRT à ANM E AOS SINDICATOS REPRESENTATIVOS DOS TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS, conforme inc. I, do art. 7º. da Minuta de Resolução.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

[bookmark: _Toc138]Parágrafo 138
........................................................................................................................................................
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17. Deixar de apresentar o Planode Lavra - PL, condição necessária para o início dos trabalhos dedesenvolvimento de uma mina, conforme art. 22 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc140]Parágrafo 140
18. Deixar de apresentar à ANM oPlano de Lavra - PL, para cada nova mina aberta, no perímetro da concessão,independentemente do PAE aprovado, conforme § 2º, do art. 22 da Minuta deResolução.

Número: CP-972598
Data: 08/07/2025 - 07:58
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Eliminar o item. JUSTIFICATIVA: O Plano de Lavra para o regime de concessão deverá ser apresentado como  parte do Plano de Aproveitamento Econômico ou do Plano Integrado de Aproveitamento Econômico para o caso de Grupamento Mineiro.  Quando exigido pela ANM deverá ser apresentado o PLA conforme item 19.  Para o caso de minas constituídas por centenas de pequenos corpos como é o caso da bauxita não é viável apresentar um plano de lavra com o conteúdo exigido no anexo I a cada nova mina (corpo de minério) aberto no perimetro da concessão. Ademais ficaria muito repetitivo e burocratico uma vez que as premissas adotadas para o jazimento são muito semelhantes e já constam no plano de aproveitamento econômico. A ANM não tem corpo técnico para analisar Plano de Lavra por mina/corpo. Entendemos que a apresentação e aprovação do PAE é suficiente e que o empreendedor já adota a prática de revisão  do PAE quando ocorre mudança no processo produtivo ou escala de produção.  Também existe a prerrogativa de atualização do PL  quando demandado pela agência.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-974028
Data: 09/07/2025 - 15:31
Título: Pela CBA (Companhia Brasileira de Alumínio):
Resumo: Sugerimos eliminar o item 18, do artigo 41.JUSTIFICATIVA: O Plano de Lavra para o regime de concessão deverá ser apresentado como  parte do Plano de Aproveitamento Econômico ou do Plano Integrado de Aproveitamento Econômico para o caso de Grupamento Mineiro.  Quando exigido pela ANM deverá ser apresentado o PLA conforme item 19.  Para o caso de minas constituídas por centenas de pequenos corpos como é o caso da bauxita não é viável apresentar um plano de lavra com o conteúdo exigido no anexo I a cada nova mina (corpo de minério) aberto no perimetro da concessão. Ademais ficaria muito repetitivo e burocratico uma vez que as premissas adotadas para o jazimento são muito semelhantes e já constam no plano de aproveitamento econômico. A ANM não tem corpo técnico para analisar Plano de Lavra por mina/corpo. Entendemos que a apresentação e aprovação do PAE é suficiente e que o empreendedor já adota a prática de revisão  do PAE quando ocorre mudança no processo produtivo ou escala de produção.  Também existe a prerrogativa de atualização do PL  quando demandado pela agência.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Pendente

[bookmark: _Toc141]Parágrafo 141
19. Deixar de apresentar, até odia 1º (primeiro) de dezembro de cada ano, após exigência da ANM, o Plano deLavra Anual - PLA, relativo às atividades a serem realizadas no ano seguinte,conforme art. 26 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc142]Parágrafo 142
20. Deixar de apresentar, apóssolicitação da ANM, relatórios de controle e monitoramento conformeo parágrafoúnico do art. 27 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc143]Parágrafo 143
21. Deixar de registrar eatualizar dados de monitoramento, conforme¿artigo 28 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc144]Parágrafo 144
22. Deixar de apresentar, quandoexigido pela ANM, relatórios periódicos que permitam avaliar o comportamento doaquífero, conforme¿o artigo 29 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc145]Parágrafo 145
.........................................................................................................................................................

Número: CP-960329
Data: 20/06/2025 - 11:51
Título: TERCEIRIZADOS NAS AREAS DE ATIVIDADES FINS DA MINERAÇÃO
Resumo: DEIXAR DE MANTER CADASTRO ATUIALIZADO DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS E SUB CONTRATADAS, COM O OBJETO DO CONTRATO E AS CERTIFICAÇÕES TECNICAS NOS CASOS OPERACIONAIS E TRABALHOS NAS AREAS DE RISCO
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

[bookmark: _Toc146]Parágrafo 146
24. Deixar de afixar placa naentrada do empreendimento com o nome do empreendedor, ou em não conformidade oartigo 20 da Minuta de Resolução.(NR)

[bookmark: _Toc147]Parágrafo 147
Grupo IV

[bookmark: _Toc148]Parágrafo 148
1. ultrapassar os limitesestabelecidos pelas normas vigentes quanto aos ruídos, vibrações eultralançamentos  e de materiaisparticulados em suspensão, decorrentes dos trabalhos de mineração., conformeprevisto no Art. 27 da Minuta de Resolução. 

[bookmark: _Toc149]Parágrafo 149
2. deixar de controlar emonitorar os efeitos de subsidência e movimentação de terrenos decorrentes daatividade minerária, ou não manter registros destes eventos disponíveis parafiscalização., conforme previsto no dispositivo no Art. 28 da Minuta deResolução. 

[bookmark: _Toc150]Parágrafo 150
3. deixar de comunicar à ANM oude interditar temporariamente os locais de desenvolvimento das atividadesminerárias onde haja a identificação de cavernas, conforme previsto no Art. 30da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc151]Parágrafo 151
4. deixar de comunicar à ANM ede interditar temporariamente os locais de ocorrência de fósseis ou materiaisde interesse arqueológico, conforme previsto no Art. 31 da Minuta de Resolução (NR).

[bookmark: _Toc152]Parágrafo 152
.........................................................................................................................................................

Número: CP-960332
Data: 20/06/2025 - 11:55
Título: TRANSPARENCIA E INFORMAÇÃO
Resumo: DEIXAR DE MANTER INFORMADO QUANDO SOLICITADO PELAS ENTIDADES SINDICAIS DOS TRABALHADORES PROPRIOS E TERCEIRIZADOS E AS ASSOCIAÇÕES COMUNITARIAS E DE MEIO AMBIENTE DO ENTORNO DO EMPREENDIMENTO NOS CASOS DE RISCOS, E INFORMAÇÕES RELATIVAS A SAUDE E SEGURANÇA DAS OPERAÇÕES, INCLUINDO AI OS REJEITOS MINERAIS E IMPÁCTOS AO MEIO AMBIENTE
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente

Grupo V

[bookmark: _Toc153]Parágrafo 153
2. Deixar de entregar asupervisão de toda a mina e demais atividades relacionadas para profissionallegalmente habilitado, conforme previsto no Art. 11 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc154]Parágrafo 154
3. Deixar de realizar os estudose trabalhos exigidos pela ANM, desenvolvidos por profissional legalmentehabilitado ou por entidades capacitadas, conforme no parágrafo único do art. 11da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc155]Parágrafo 155
4. Deixar de elaborar e executarplanos de lavra e procedimentos, que propiciem a segurança operacional, aproteção dos trabalhadores e a preservação ambiental, conforme previsto Art. 12da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc156]Parágrafo 156
5. Realizar modificação no PAEou no PL sem aprovação prévia da ANM, conforme previsto no § 3º Art. 22 daMinuta de Resolução.

[bookmark: _Toc157]Parágrafo 157
6. Dificultar aos agentes da ANMa inspeção de instalações, equipamentos e trabalhos, conforme previsto Art. 34da Minuta de Resolução. 

[bookmark: _Toc158]Parágrafo 158
7. Dificultar, ao agentefiscalizador da ANM, o acesso a livros e demais documentos do empreendimento,conforme previsto no § 1º Art. 35 da Minuta de Resolução (NR)

.........................................................................................................................................................

Grupo VI

[bookmark: _Toc159]Parágrafo 159
1. deixar de garantir ascondições de conforto e higiene nos locais de moradia e de trabalho, conformeestabelecido no § 2º Art. 4º da Minuta de Resolução. 

[bookmark: _Toc160]Parágrafo 160
2. deixar de isolar o localdiretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até aliberação pela autoridade policial competente, conforme¿estabelecido no incisoII do Art. 7º da Minuta de Resolução. 

[bookmark: _Toc161]Parágrafo 161
.........................................................................................................................................................

[bookmark: _Toc162]Parágrafo 162
4. deixar de informar todovisitante sobre os riscos inerentes ao ambiente de trabalho, as medidas deprevenção de segurança e saúde e os procedimentos em caso de acidentes,conforme estabelecido no Art. 13 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc163]Parágrafo 163
5. deixar de fornecerequipamentos de segurança aos visitantes, conforme estabelecido no parágrafoúnico do Art. 13 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc164]Parágrafo 164
6. não interromper atividade queexponha os trabalhadores a condições de risco grave e iminente para sua saúde esegurança, conforme o inciso I do Art. 14 da Minuta de Resolução 

[bookmark: _Toc165]Parágrafo 165
7. não garantir a interrupçãodas tarefas, quando proposta pelos trabalhadores, em função da existência derisco grave e iminente, após confirmação do superior hierárquico,conforme inciso II do Art. 14 da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc166]Parágrafo 166
8. deixar de fornecer àsempresas contratadas as informações sobre os riscos potenciais nas áreas em quedesenvolverão suas atividades, conforme inciso III do Art. 14 da Minuta deResolução.

[bookmark: _Toc167]Parágrafo 167
9. deixar de promover meios econdições para que as empresas contratadas atuem em conformidade com o Art. 15da Minuta de Resolução.

[bookmark: _Toc168]Parágrafo 168
10. deixar de monitorar oambiente, controlar parâmetros que afetam a saúde ou implementar o PCMSO,conforme estabelecido na NR-07/MTE, conforme Art. 16 da Minuta de Resolução (NR).

.........................................................................................................................................................

[bookmark: _Toc169]Parágrafo 169
Art. 42. O Anexo da Portaria nº155, de 12 de maio de 2016, do Departamento Nacional de Produção Mineral, passaa vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _Toc170]Parágrafo 170
 Art.322.........................................................................................................................................

[bookmark: _Toc171]Parágrafo 171
I - lavra ambiciosa, nassituações previstas no art. 36 da Minuta de Resolução;

[bookmark: _Toc172]Parágrafo 172
........................................................................................................................................................

[bookmark: _Toc173]Parágrafo 173
III - lavra sem licençaambiental vigente, observado o disposto no art. 39 da Minuta de Resolução;
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...............................................................................................................................................(NR)

[bookmark: _Toc175]Parágrafo 175
Art. 42. Ficam revogadas:

Número: CP-973165
Data: 08/07/2025 - 17:21
Título: Alteração de Redação
Resumo: Compatibilizar sugestão de exclusão do artigo 41
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Pendente

[bookmark: _Toc176]Parágrafo 176
I - a NRM 01 - Normas Gerais,aprovada pela Portaria nº 237, de 18 de outubro de 2001;
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II - os seguintes dispositivosdo Anexo IV da Resolução 122, de 28 de novembro de 2022:
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a) itens 8 a 16 do Grupo III;
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b) item 1 do Grupo V; e
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c) itens 3 e 11 a 23 do GrupoVI.
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Art. 43. Esta resolução entra emvigor no primeiro dia do primeiro mês após a data de sua publicação.

Número: CP-972599
Data: 08/07/2025 - 07:59
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Art. 43. Esta resolução entra em vigor em 12 (doze) meses contados da data de publicação.	JUSTIFICATIVA: Adequação do número do dispositivo e maior vacatio legis para permitir a adaptação dos empreendimentos às novas regras.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973018
Data: 08/07/2025 - 15:27
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta: art. 43. Esta resolução entra em vigor em 12 (doze) meses contados da data de publicação.Justificativa: Adequação do número do dispositivo e maior vacatio legis para permitir a adaptação dos empreendimentos às novas regras.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71329
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente

Número: CP-973659
Data: 09/07/2025 - 10:09
Título: Contribuição ABPM
Resumo: Prazo curto para adaptação dos empreendimentos.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71423
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Pendente

[bookmark: _Toc182]Parágrafo 182

[bookmark: _Toc183]Parágrafo 183
Conteúdo Mínimo do PLANO DE LAVRA - PL

Notas:

[bookmark: _Toc184]Parágrafo 184
1. o PL deve ser apresentadocomo parte integrante obrigatória do PAE (Regime de Concessão de Lavra eexcepcionalmente Licenciamento) ou como projeto técnico exclusivo no Regime dePLG e no Regime de Licenciamento em geral, nos requerimentos de Registro deExtração e de Guia de Utilização.

[bookmark: _Toc185]Parágrafo 185
2. o Conteúdo Mínimo do PL deveser adaptado, no que couber, especialmente quando envolver empreendimentodestinado ao aproveitamento de águas minerais e potáveis de mesa e nos casos deprocesso de Registro de Extração.    
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MEMORIAL EXPLICATIVO

[bookmark: _Toc187]Parágrafo 187
localização, vias de acesso do empreendimentoe aspectos logísticos

[bookmark: _Toc188]Parágrafo 188
equipe técnica participante daelaboração do Plano de Lavra

[bookmark: _Toc189]Parágrafo 189
justificativa da produção brutae beneficiada projetadas

[bookmark: _Toc190]Parágrafo 190
aplicabilidade e competitividadedo produto mineral final e distribuição da produção para o mercado

[bookmark: _Toc191]Parágrafo 191
viabilidade locacional doempreendimento e impactos na vizinhança durante a implantação, operação e apóso encerramento da atividade

Número: CP-972605
Data: 08/07/2025 - 08:10
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Eliminar o item. JUSTIFICATIVA: O dispositivo conversa muito mais com as obrigações ambientais aplicáveis durante o licenciamento do que com as obrigações regulatórias-minerárias. Não traz clareza sobre como abordar esse aspecto em PAEs de empreendimentos ainda não licenciados.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973019
Data: 08/07/2025 - 15:27
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta Memorial Explicativo: Suprimir Justificativa: O dispositivo conversa muito mais com as obrigações ambientais aplicáveis durante o licenciamento do que com as obrigações regulatórias-minerárias. Não traz clareza sobre como abordar esse aspecto em PAEs de empreendimentos ainda não licenciados.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71331
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente
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GEOGRAFIA LOCAL

[bookmark: _Toc193]Parágrafo 193
geomorfologia

[bookmark: _Toc194]Parágrafo 194
clima e vegetação

[bookmark: _Toc195]Parágrafo 195
hidrografia e hidrogeologia

[bookmark: _Toc196]Parágrafo 196
demografia

[bookmark: _Toc197]Parágrafo 197
GEOLOGIA E RECURSOS MINERAIS

[bookmark: _Toc198]Parágrafo 198
litologia do depósito

[bookmark: _Toc199]Parágrafo 199
aspectos estruturais e/oumorfológicos

[bookmark: _Toc200]Parágrafo 200
estimativa dos recursos mineraisexistentes, características e classificação das reservas

[bookmark: _Toc201]Parágrafo 201
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Número: CP-972607
Data: 08/07/2025 - 08:11
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: VIDA ÚTIL DO EMPREEDIMENTO
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973021
Data: 08/07/2025 - 15:28
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta: Vida Útil do Empreendimento Justificativa: O impacto socioeconômico após o encerramento da atividade deve ser objeto de análise no PFM, conforme Resolução ANM nº 68/2021
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71333
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente
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Número: CP-973023
Data: 08/07/2025 - 15:29
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta aspectos documentais: Inclusão Justificativa: Sugere-se incluir quais registros documentais serão necessários, dando mais clareza ao documento
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71335
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente
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Plano de Atendimento deEmergências, previsto na NR 22 do MTE;

Número: CP-972622
Data: 08/07/2025 - 08:36
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Eliminar.
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973024
Data: 08/07/2025 - 15:30
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta PAE: Suprimir Justificativa: Considerando a frequência que o Plano de Atendimento de Emergências pode ser atualizado, sugere-se que ele não seja um anexo dos PAEs já vigentes, somente de PAEs apresentados no requerimento de lavra
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71337
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente
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Número: CP-972621
Data: 08/07/2025 - 08:35
Título: INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM 
Resumo: Eliminar. 
Contribuinte: Patrícia de Medeiros Baptista Moreira 
Status: Pendente

Número: CP-973028
Data: 08/07/2025 - 15:32
Título: Contribuição VALE S.A
Resumo: Proposta PRS: SuprimirJustificativa: Considerando a frequência que o PRS pode ser atualizado, sugere-se que ele não seja um anexo dos PAEs já vigentes, somente de PAEs apresentados no requerimento de lavra
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/71340
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Pendente
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Número: CP-933977
Data: 12/05/2025 - 10:39
Título: Plano de Fechamento de Mina como documento individual
Resumo: Considerando as alterações feitas no Código de Mineração pela Lei 14.066/2020 e no Regulamento do CM pelo Decreto 10.965/2022, que trouxeram novas responsabilidade para ANM em relação a questões ambientais, e em especial a questão do Fechamento e Reabilitação das minas. E considerando ainda a publicação da Resolução ANM nº 68/2021, que determina que todo empreendimento com título autorizativo de lavra tenha um Plano de Fechamento de Mina - PFM, entendo que o PFM deve ser um documento a ser apresentado de forma separada, em conjunto com o PAE o PL, mas de forma forma separada.Isso porque, o PFM é um documento dinâmico, e muitas vezes pode ou deve ser atualizado, sem que necessariamente o PAE ou o PL tenha que ser atualizado (Pela Resolução ANM 68/21, esse prazo é de no máximo 5 anos, sem que necessariamente o PAE ou PL tenha que ser atualizado nesse prazo). Deste modo, facilitaria tanto para o empreendedor quanto para os técnicos da ANM, executarem a gestão, o registro e a análise da apresentação e futuras atualizações do PFM.
Contribuinte: FABIO PERLATTI
Status: Pendente
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Número: CP-958937
Data: 18/06/2025 - 18:56
Título: MPF- Encaminha conclusões do evento &#34;Mineração e Regulamentação: em busca da Segurança Socioambiental&#34; 
Resumo: Senhor Diretor-Geral,De ordem da Subprocuradora Geral da República, Dra. LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN, Coordenadora da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal - MPF, encaminho o OFÍCIO n.º 842/2025-4ªCCR que encaminha as conclusões do evento "Mineração e Regulamentação: em busca da Segurança Socioambiental" (com foco nas Consultas Públicas nº 01 e 02/2025 e Audiência Pública nº 01/2025 da ANM) e convida para uma reunião sobre a regulamentação administrativa da mineração no Brasil.Informo ainda que também foi enviado o OFÍCIO n.º 842/2025-4ªCCR no dia 18 de junho de 2025 (Às 17horas) aos e-mails: gabinete.dire@anm.gov.br, regulacao@anm.gov.br, andrea.mroginski@anm.gov.br e ppcs@anm.gov.br.Atenciosamente,--Assessoria de Coordenação da 4ª CCR4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/69957
Contribuinte: LUANA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Status: Pendente

Número: CP-962586
Data: 24/06/2025 - 11:10
Título: DIREITO A ASSISTENCIA SINDICAL
Resumo: TODOS OS TRABALHADORES DEVERÃO TER DIREITO DE ASSISTENCIA DOS SINDICATOS DE FORMA A GARANTIR A AMPLA E TOTAL INFORMAÇÃO E A AMPLA E TOTAL ASSISTENCIA TANTO DOS TRABALHADORES PROPRIOS QUANTO TERCEIRIZADOS.
Contribuinte: Eduardo Armond Cortes de Araujo
Status: Pendente
